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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE GREEN MARIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2016, 2017

NAO-CONHECIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO PELA RESPONSAVEL.
REVELIA. LITIGIO NAO INSTAURADO.

N3do havendo se instaurado o litigio em relagdo ao responsdvel solidario, e
ndo se cingindo as razdes recursais a debater a intempestividade e revelia
reconhecidas no acoérdao recorrido, ndo ha como se admitir o recurso
relacionado ao mérito da autuacdo e a sujeicdo passiva do responsavel.

PRELIMINAR DE NULIDADE DA AUTUACAO. MANDADO DE PROCEDIMENTO
FISCAL.

Inexiste nulidade da autuacdo, por extensdo do periodo de fiscalizagao
respaldada por Mandado de Procedimento Fiscal ulterior, do qual a
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contribuinte fiscalizada foi, inclusive, regularmente intimada.

OMISSAO DE RECEITAS. RECEITAS ESCRITURADAS E NAO-DECLARADAS.
OPCAO DA CONTRIBUINTE PELO REGIME DE COMPETENCIA.

Havendo optado formalmente a autuada pelo regime de competéncia para
a apuracgao dos tributos relativos aos anos-calendarios fiscalizados, nao ha
como se escusar dos lancamentos fiscais ao argumento de que
desconsiderou os valores registrados contabilmente pelo regime de caixa.

RECEITAS DA ATIVIDADE ESCRITURADAS E NAO-DECLARADAS. AUSENCIA
DE ESCLARECIMENTOS A FISCALIZACAO. MULTA DE OFICIO AGRAVADA.

Ndo prestadas pelo contribuinte as informagdes solicitadas pela
fiscalizacdo, tornaram-se necessarias diligéncias para a investigacdo fiscal,
inclusive a intimacdo de terceiros, realizada pela Administracdo, de modo
que aplicavel o agravamento da multa de oficio pelo embarago ao
procedimento fiscal.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2016, 2017
			 
				 NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO PELA RESPONSÁVEL. REVELIA. LITÍGIO NÃO INSTAURADO.
				 Não havendo se instaurado o litígio em relação ao responsável solidário, e não se cingindo as razões recursais a debater a intempestividade e revelia reconhecidas no acórdão recorrido, não há como se admitir o recurso relacionado ao mérito da autuação e à sujeição passiva do responsável.  
				 PRELIMINAR DE NULIDADE DA AUTUAÇÃO. MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. 
				 Inexiste nulidade da autuação, por extensão do período de fiscalização respaldada por Mandado de Procedimento Fiscal ulterior, do qual a contribuinte fiscalizada foi, inclusive, regularmente intimada.
				 OMISSÃO DE RECEITAS. RECEITAS ESCRITURADAS E NÃO-DECLARADAS. OPÇÃO DA CONTRIBUINTE PELO REGIME DE COMPETÊNCIA. 
				 Havendo optado formalmente a autuada pelo regime de competência para a apuração dos tributos relativos aos anos-calendários fiscalizados, não há como se escusar dos lançamentos fiscais ao argumento de que desconsiderou os valores registrados contabilmente pelo regime de caixa.
				 RECEITAS DA ATIVIDADE ESCRITURADAS E NÃO-DECLARADAS. AUSÊNCIA DE ESCLARECIMENTOS À FISCALIZAÇÃO. MULTA DE OFÍCIO AGRAVADA. 
				 Não prestadas pelo contribuinte as informações solicitadas pela fiscalização, tornaram-se necessárias diligências para a investigação fiscal, inclusive a intimação de terceiros, realizada pela Administração, de modo que aplicável o agravamento da multa de ofício pelo embaraço ao procedimento fiscal.
				 MULTAS REGULAMENTARES. INEXATIDÕES NAS ECFs E ECDs.
				 Evidenciadas as inexatidões nas informações contidas nas ECFs e ECDs da contribuinte, que não configuram meros erros formais, são devidas as multas regulamentares previstas na lei.
				 RESPONSABILIDADE DA SÓCIA RETIRANTE. CISÃO.
				 A responsabilidade da sócia retirante restou restrita ao período anterior à cisão, devendo responder, com o patrimônio transferido na retirada, pelos débitos da autuada.
			
		
	
	 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, não conhecer do Recurso Voluntário interposto por SÃO JOSÉ INCORPORAÇÕES LTDA.; pela mesma votação, conhecer dos recursos voluntários interpostos por GREEN MARIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. e ONE INVESTIMENTOS E INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA., rejeitar as preliminares de nulidade da autuação arguidas e, no mérito, negar-lhes provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 LIANA CARINE FERNANDES DE QUEIROZ – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 LEONARDO DE ANDRADE COUTO – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Mauricio Novaes Ferreira, Andre Luis Ulrich Pinto, Jose Andre Wanderley Dantas de Oliveira, Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Liana Carine Fernandes de Queiroz, Leonardo de Andrade Couto (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recursos voluntários interpostos por GREEN MARIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., ONE INVESTIMENTOS E INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA. e SÃO JOSÉ INCORPORAÇÕES LTDA em face do Acórdão n. 11-66.129 - 5ª Turma da DRJ/REC, que manteve em parte as autuações de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS por receitas escrituras e não-declaradas, aplicando agravante à multa de ofício em desfavor da primeira recorrente, em virtude de embaraço à fiscalização, bem assim multas regulamentares pelas informações inexatas constantes da ECF e ECD do período fiscalizado.
		 Transcrevo, do acórdão de impugnação, o relatório processual:
		 
		 O objeto no presente processo é o lançamento de ofício, com relação ao período de apuração abrangido entre 01/04/2016 e 30/10/2017 (data da cisão parcial), nos termos da legislação que disciplina o Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP, em face da apuração de infrações tributárias que resultaram na constituição dos créditos tributários descritos nos Autos de Infração às fls. 2/29 (IRPJ; matriz), às fls.30/54 (reflexos relativos à CSLL) às fls.55/64 (COFINS), às fls. 65/73 (PIS/PASEP), e às fls. 74/79 (AI- Multa por descumprimento de obrigações acessórias), conforme demonstrativo abaixo: 
		 
		 
		 DEMONSTRATIVO DO CR
		 /
		 /
		 Considerados os Autos de Infração objeto deste processo, os fatos geradores identificados para o lançamento de IRPJ geraram tributação reflexa referente à CSLL, COFINS e PIS/PASEP. Houve também o lançamento das multas regulamentares (códigos 3624 e 1438), por apresentação com informações inexatas respectivamente na ECD (Escrituração Contábil Digital) e na ECF (Escrituração Contábil Fiscal). Foram assim descritas as infrações apuradas, associadas aos respectivos fatos geradores e enquadramentos legais: 
		 IRPJ
		 /
		 
		 /
		 /
		 CSLL
		 /
		 //
		 
		 COFINS
		 /
		 /
		 //
		 
		 Devidamente cientificadas dos lançamentos objeto deste processo, as empresas interessadas, responsáveis solidárias arroladas no pólo passivo da relação jurídico-tributária constituída, apresentaram tempestivas impugnações, a GREEN MARIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (GREEN) e, na qualidade de sujeito passivo, e a ONE INVESTIMENTOS E INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA (ONE), na qualidade de responsável tributário solidário. 
		 Os demais arrolados como responsáveis solidários tornaram-se revéis, destacando-se que a SÃO JOSÉ INCORPORAÇÕES LTDA (SÃO JOSÉ) chegou a apresentar uma petição em 28/09/2019 a título de Impugnação, porém intempestivamente, visto que fora cientificada dos lançamentos em 11/07/2019 mediante AR (fls.1.344). 
		 O teor integral da Impugnação apresentada pela GREEN está às fls. 1.358/1.384, e da apresentada pela ONE está às fls. 1.411/1.429. Em seguida estão resumidos os principais argumentos de defesa apresentados:
		 
		 Impugnação da Green
		 
		 1.Preliminar de nulidade do procedimento. Ausência de delimitação dos fatos (fls.1.360/1.363) 
		 Embora o objeto do Auto de Infração seja IRPJ, CSLL, COFINS e PIS, para o período 01/2016 a 10/2017, o TIF nº 2, de 28/12/2018 (fls.469) faz solicitação relacionada “ao período de 01/01/2014 a 31/12/2017”. Mas, repisa-se, a fiscalização apresentava como limite “12/2016”, ou seja, “período não pela englobado...”. 
		 /    
		 A impugnante ainda evoca as doutrinas de James Marins e Sacha Calmon (fls.1.202/1.203) para afirmar o direito a ser cientificado do conteúdo da fiscalização, e de se fazer protegido da possibilidade de devassas pelo Fisco. Acrescenta que os tribunais, culminando com o E. STF,já haveriam consagrado não serem absolutos os poderes de que são investidas as administrações tributárias 
		 /
		 
		 2. No mérito.
		 Escrituração pelo regime de caixa à luz da Lei nº 8.981/1995 É cediço que o direito tributário é fundado no princípio da legalidade. Somente a lei em sentido formal (não IN, decretos, soluções de consulta) é capaz de instituir obrigação ao contribuinte. 
		 /
		 
		 Em apoio à sua tese, traz a lume trecho do voto do Exmo. Juiz federal convocado Francisco Donizete Gomes, relator da Apelação Cível nº 5004469-53.2018.4.04.7201, no E. TRF4, em acórdão publicado em 13/03/2019 (fls.1.205): 
		 
		 /
		 Aduz, ainda, que sob a ótica constitucional, e da legislação complementar, o regime de caixa é o que melhor representa o acréscimo patrimonial estabelecido pelo artigo 42 do CTN: 
		 /
		 /
		 
		 2.2. Vendas canceladas
		  A fiscalização acusa que os ganhos obtidos, pela ora impugnante, em razão de distratos realizados, foram deduzidos indevidamente da base de cálculo do lucro presumido nos respectivos períodos de apuração, em que se deram as rescisões contratuais.
		 /
		 
		 2.3. Divergências entre DIMOB e ECF
		  A impugnante registra que os próprios auditores fiscais autuantes reconheceram em seu RF, anexo aos AI, a responsabilidade do Sr. Adilson Antunes, contador, inscrito no CRC nº 05920308, por prestar informações incorretas na ECD de 2016 e de 2017, enquanto contador então responsável pela contabilidade da ora impugnante, no que se refere a receitas de vendas auferidas. A DIMOB, em 2016 e em 2017, conforme verificou a fiscalização apresenta valores de operação muito mais elevados que os escriturados na ECD e na ECF:
		 /
		 
		 Acrescenta, então, que os Tribunais Judiciais identificam a obrigação do profissional contábil, como de resultado, i.e, deverão cumprir obrigações acessórias com observância às normas e procedimentos contábeis. Se o fizerem em contradição à legalidade, serão pessoalmente responsabilizados. Por imperícia, imprudência ou negligência relacionada ao desempenho da atividade profissional. 
		 
		 [...] (transcreve às fls.1.368/1.369 ementas de julgados pelo TJ do RS, acerca de responsabilização civil subjetiva decorrente de danos causados por contador, profissional liberal, etc., em suposto apoio à sua tese de defesa neste processo)
		 /
		 2.4. Composição da base de cálculo. 
		 Regime de caixa e competência Pela eventualidade, de que não seja admitida a tributação pelo regime de caixa, o que se admite apenas para argumentar, faz-se referência à responsabilização do profissional contábil para a impugnação da multa de ofício de 75%, pela suposta declaração inexata (IRPJ e CSLL). 
		 //
		 2.5. O reconhecimento das receitas e a multa fiscal.
		 
		  Afirma a autoridade fiscal que o fato desta haver conseguido elaborar seus demonstrativos, isso não teria o condão de afastar o agravamento da multa, para 112,50%. 
		 /
		 2.6. Obrigações acessórias. Escriturações digitais
		 
		  Justificam os Auditores Fiscais que (fls.102): 
		 “... 10.Obrigações Acessórias – Escrituração Contábil Fiscal (ECF) 
		 
		 /
		 11. Obrigações Acessórias – Escrituração Contábil Digita (ECD)
		 /
		 Afirma a d. impugnante, que estabelecendo-se essas premissas inafastáveis, de que as escriturações digitais foram apresentadas com incorreções ou inexatidões, aponta que para tais hipóteses (incorreções/inexatidões), a jurisprudência do CARF estabelece que deverá ser aplicado o art.57 da MP nº 2.158-35, de 2001, c/a redação dada pela nº Lei 12.766/2012. Cita como referência ao seu pedido o Acórdão nº 3401-002.821 (Processo nº 10410.006237/2010-14, de relatoria da Conselheira Ângela Sartori; ver trecho a esse respeito às fls..1.376/1.377). 
		 Pede neste item que, conforme já decidiu o CARF, nos processos mencionados, seja aplicada em vez da multa regulamentar, a prevista na MP 2.158-35/2001, art.57, III, c/a redação dada pela Lei nº 12.766, de 2012, isto é, no montante de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o faturamento do mês anterior ao da entrega da declaração, demonstrativo ou escrituração. 
		 
		 2.7. Multa de ofício
		  Certo de que a multa agravada deverá ser afastada, posto que a ora impugnante colaborou com a fiscalização, em ato de boa-fé, é demais evidente que igualmente deverá ser afastada a multa de ofício aplicada, ou se não, reduzida a multa aplicada, de 112,50% para 75% sobre os débitos apurados. De maneira subsidiária, pugna-se pela redução da multa de ofício para o percentual de 20%, em atenção à jurisprudência que tem considerado a multa de 75% violadora do princípio constitucional do não-confisco (ver ementa colacionada às fls.1.380)
		 /
		 2.8. Responsabilidade tributária 
		 /
		 /
		 
		 PEDIDOS
		 À vista do exposto, preliminarmente, requer respeitosamente que seja declarada a nulidade do procedimento, visto que houve a extrapolação do objeto, prejudicando o exercício dos princípios (garantias) constitucionais do contraditório e da ampla defesa; 
		  No mérito, requer que seja considerado o laudo anexo, para a apuração do tributo devido (IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e COFINS), o qual se baseia no regime de caixa, consoante com as diretrizes constitucionais e legais que amparam a conduta da ora impugnante, notadamente o art.30 da Lei nº 8.981/1995; 
		 Requer, respeitosamente, que seja considerado o valor relativo às devoluções e vendas canceladas na apuração da base de cálculo dos tributos (IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e COFINS), ainda que em período subseqüente ao distrato, conforme se autoriza na Solução de Consulta COSIT nº 150/2019; 
		  Requer, ademais, que seja afastado o agravamento da multa (de 75% para 112,5%), posto que a ora impugnante agiu de boa-fé, compartilhando os documentos solicitados, o que permitiu à fiscalização a recomposição da base de cálculo, comprovando-se que as divergências decorreram de inconsistência técnica do profissional contábil; Processo 10980.724563/2019-72 Acórdão n.º 11-66.129 DRJ/REC Fls. 16 16 
		  Requer, ainda, que seja afastada a multa de ofício aplicada, ou alternativamente que seja reduzida, de 75% para 20%, tendo-se em vista que naquele percentual é confiscatória (o que contraria a Constituição); 6. Requer, por fim, em relação às demais multas regulamentares administrativas lançadas, que sem seu lugar seja aplicada a multa disposta na MP nº 2.158-35/2001, art.57, com a redação dada pela Lei nº 12.766, de 2012. 
		 /
		 
		 Impugnação da ONE
		 1.    Com o máximo respeito, não há razões para a imputação de responsabilidade para a ONE INVESTIMENTOS, porque era mera sócia quotista, que em momento algum exerceu a administração da GREEN MARIA. Na Cisão Parcial da empresa GREEN MARIA (fls.301/347) retiraram-se da sociedade a ONE INVESTIMENTOS E INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA, DEAM 2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, SÃO JOSÉ INCORPORAÇÕES LTDA E CARIOCA PARTICIPAÇÕES LTDA. Permaneceu no quadro social a R.F. PARTICIPAÇÕES LTDA. 
		 Os Srs. Auditores Fiscais buscam fundamento no CTN, art.132, e no Dl nº 1.598/77, art.5º, mas o AI não merece subsistir. 
		 
		 2. Preliminar de Nulidade do Auto de Infração.
		 Ausência de intimação da ONE INVESTIMENTOS quando do início do procedimento de fiscalização.  
		 /
		 Nesse passo, cita o voto do Min. Ayres Brito, quando da elaboração do enunciado da Súmula Vinculante nº 24 do C. STF, a ressaltar a importância do contraditório e da ampla defesa no processo administrativo tributário.
		 Entende, então, que por não haver sido a ONE INVESTIMENTOS chamada a se manifestar no curso da investigação fiscal, deve ser reconhecida a nulidade do auto de infração lavrado porque resultaria de procedimento investigatório nulo por ferir o contraditório e a ampla defesa. 
		 3.  Sociedade de Propósito Específico (SPE) – administração da sociedade Green Maria 
		 3.1. Em 15/10/2013 foi constituída a Sociedade GREEN MARIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, tendo como sócias as empresas R.F. PARTICIPAÇÕES LTDA e ONE INVESTIMENTOS E INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA, competindo a administração à Sra FLORA LEITE ATHERINO, conforme fls.150/152. ]
		 3.2. A referida sociedade foi constituída com o propósito específico, conforme parágrafo único do art.981 do Código Civil. 
		 3.3. A sociedade GREEN MARIA tinha por objeto específico a realização de loteamento imobiliário na Fazenda Rio Grande/PR (ver a escritura pública e o Reg. Imob. Às fls.216/220 e fls.222/233). 
		 3.4. Em 24/01/2017 ingressaram na sociedade GREEN MARIA EMP. IMOB. LTDA, os sócios SÃO JOSÉ INCORPORAÇÕES LTDA, DEAM 2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-ME e CARIOCA PARTICIPAÇÕES LTDA. A administração da sociedade permaneceu com a Sra. FLORA LEITE ATHERINO (fls.153/165).
		 Logo, não há razão para que a ONE INVESTIMENTOS seja responsabilizada por atos que estavam sob inteira responsabilidade de outrem, alheios à sua esfera de controle, restando claro que nunca exerceu a administração da sociedade GREEN MARIA. 
		 
		 4. Legalidade da operação negocial 
		 Afirma a ora impugnante que, seguindo o histórico delineado no tópico anterior, relacionado à suposta participação dos sócios na SPE GREEN MARIA, frise-se que a integralização do capital social foi consubstanciado para futuro aumento de capital. 
		 /
		 /
		 Conclui esse tópico afirmando ser o planejamento fiscal constitucional e legal. Que o contribuinte pode e deve organizar-se e planejar-se, a fim de buscar alternativas legais mais vantajosas para a realização de seus objetivos sociais. 
		 
		 /
		 5. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA ONE INVESTIMENTOS. 
		 5.1. Na eventualidade de manutenção da autuação fiscal, o que se admite apenas para argumentar, requer que seja atribuída à ora impugnante a responsabilidade subsidiária. 
		 5.2. Pede que seja observado que depois da Cisão Parcial não houve encerramento das atividades da GREEN MARIA, não se justificando a atribuição de responsabilidade com fundamento no art.132 do CTN, mas sim a aplicação do seu art.133. Aponta apoio na doutrina , conforme citação às fls.1.424 “ in CTN Comentado:doutrina e jurisprudência, Coordenador Vladimir Passos Freitas, 5ª ed., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011, p.713” 
		 /
		 
		 5. MULTAS
		 Na eventualidade de ser mantida a autuação, ainda assim devem ser afastadas as multas punitivas. Da descrição dos fatos pela fiscalização, a multa de ofício foi agravada pela circunstância de que a empresa GREEN Maria supostamente não teria fornecido aos Srs. Auditores Fiscais subsídios solicitados para a fiscalização. No entanto, É FATO que a ONE INVESTIMENTOS não foi chamada a participar dos atos anteriores à lavratura do Auto de Infração, inclusive isso foi motivo de argüição preliminar de nulidade do procedimento, justamente por essa circunstância.  
		 Ora, se a ONE não teve participação no curso da investigação fiscal, não pode ser penalizada por conduta de terceiro; não estando diretamente relacionada com o fato jurídico (objeto da punição), do suposto embaraço à fiscalização, ocorrido em momento em que nem sequer fazia mais parte do quadro societário da fiscalizada, não havendo justificativa para a aplicação do art.132 do CTN.
		 /
		 
		 6. PROVAS
		 /
		 
		 A tempestividade da impugnação apresentada pela ONE INVESTIMENTOS foi atestada pela autoridade preparadora. 
		 É o relatório. 
		 
		 O acórdão recorrido rejeitou as preliminares arguidas e, quanto ao mérito, deu parcial provimento aos recursos, para a) abater, no cálculo da apuração dos tributos lançados, as devoluções de vendas, cujos montantes superam as receitas no período considerado; b) manter o agravamento da multa de ofício, de 75% para 112,5%, quanto à infração “receitas escrituradas e não declaradas”, tão somente para a GREEN MARIA INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
		 Irresignadas, as autuadas GREEN MARIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. e ONE INVESTIMENTOS E INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA. interpuseram recurso voluntário, reiterando tudo quanto constou de suas impugnações, na parte em que não providas. A responsável solidária SÃO JOSÉ INCORPORAÇÕES LTDA., embora não tenha apresentado impugnação aos lançamentos, interpôs recurso voluntário, defendendo a inexistência de responsabilidade quanto às infrações apuradas.
		 É o relatório.
	
	 
		 
		 Conselheira Liana Carine Fernandes de Queiroz, Relatora:
		 
		 Os recursos voluntários interpostos por GREEN MARIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. e ONE INVESTIMENTOS E INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA. são tempestivos, eis que interpostos no prazo previsto no art. 33 do Decreto n. 70.235/72 e, por também preencherem os demais requisitos objetivos e subjetivos à sua admissibilidade, deles conheço. 
		 Quanto ao recurso interposto por SÃO JOSÉ INCORPORAÇÕES LTDA., não há de ser conhecido, eis que, embora tenha protocolado impugnação aos lançamentos, o fez de forma intempestiva, de modo que a sua defesa não foi conhecida, não tendo, portanto, em relação ao refeito responsável, se instaurando o litígio. 
		 Com efeito, conforme assentado no relatório do acórdão recorrido, a SÃO JOSÉ INCORPORAÇÕES LTDA apresentou sua impugnação por meio de petição juntada aos autos somente em 28/09/2019 a título de impugnação (fls.1.514/1.537), embora tenha sido cientificada formalmente dos lançamentos efetuados via postal com AR em 11/07/2019 (fls.1.344).
		 Vale registrar que a matéria recursal não concerne à própria inadmissão da defesa, por ter sido reputada intempestiva, mas às razões meritórias da autuação e da sua sujeição passiva como solidário, de modo que não há que se conhecer integralmente das razões recursais. 
		 Cite-se que o art. 14 do Decreto n. 70.235/72 dispõe que a impugnação instaura a fase litigiosa do procedimento e o art. 21, do mesmo diploma legal, dispõe que, esgotado o prazo para sua apresentação, e não apresentada, a autoridade declarará a revelia; assim, a impugnação tempestiva é necessária para se iniciar a fase contenciosa do processo administrativo fiscal.
		 No caso presente, todavia, em decorrência da semelhança das razões apresentadas no pleito recursal não conhecido, em face dos fundamentos de fato e de direito apresentados pela ONE INVESTIMENTOS em sua petição de recurso, eventual provimento deste, relativo ao próprio mérito da autuação, terá o condão de beneficiar também a responsável revel, cujo recurso não é conhecido nesta assentada. 
		 Nesse sentido, destaco recentes julgados deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por suas ementas:
		 
		 ACÓRDÃO 9303-016.555 – CSRF/3ª TURMA 
		 SESSÃO DE 19 de fevereiro de 2025 
		 Relatora Conselheira Tatiana Josefovicz Belisario 
		 Redator para o acórdão Conselheiro Vinícius Guimarães
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
		 Exercício: 2006 
		 RESPONSÁVEL SOLIDÁRIO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO PROCESSUAL. 
		 A impugnação instaura a fase litigiosa do procedimento fiscal para o impugnante, ocorrendo a preclusão processual para os demais interessados que não apresentarem impugnação, salvo no caso de matéria de ordem pública. Além da matéria impugnada, a impugnação tem, como um de seus elementos caracterizadores, o próprio impugnante: isso significa que o processo fiscal será instaurado apenas com relação a quem apresentou impugnação e na medida da matéria impugnada. Nessa linha, se apenas o devedor principal apresentar impugnação, o processo administrativo será instaurado com relação apenas a ele, ocorrendo a preclusão processual quanto aos demais responsáveis solidários que não se manifestaram.
		 [...]
		 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em não conhecer do Recurso Especial interposto pelo responsável solidário revel, vencida a relatora, Conselheira Tatiana Josefovicz Belisario, que votou pelo conhecimento. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Vinícius Guimarães.
		 
		 
		 ACÓRDÃO 3202-001.786 – 3ª SEÇÃO/2ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA 
		 SESSÃO DE 18 de junho de 2024
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
		 Período de apuração: 01/02/2015 a 30/11/2016 
		 RECURSO VOLUNTÁRIO. INTERPOSIÇÃO INTEMPESTIVA. NÃO CONHECIMENTO. 
		 Não se conhece do recurso interposto após o prazo de trinta dias contados da ciência da decisão de primeira instância, em razão da sua intempestividade. 
		 AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. FASE LITIGIOSA NÃO INSTAURADA. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO VOLUNTÁRIO. 
		 A ausência de impugnação ao lançamento impede a instauração da fase litigiosa do processo administrativo fiscal, razão pela qual não se conhece do recurso voluntário interposto pelo revel, salvo as questões atinentes à tempestividade da impugnação ou à revelia.
		 
		 Isso posto, não conheço do recurso interposto por SÃO JOSÉ INCORPORAÇÕES LTDA.
		 Passo à análise da insurgência recursal de GREEN MARIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. e ONE INVESTIMENTOS E INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA., tratando as matérias de defesa em conjunto, quando suscitada por ambos.
		 
		 1 PRELIMINAR DE NULIDADE DA AUTUAÇÃO, POR EXTENSÃO DO PERÍODO FISCALIZADO AO ANO-CALENDÁRIO 2017, NÃO PREVISTO NO MPF, SUSCITADA POR GREEN MARIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. (FLS. 2.083/2.098)
		 
		 Sustenta a empresa autuada que o mandando de procedimento fiscal é expresso no sentido de que o ano a ser fiscalizados é o de 2016, de modo que não é hígida a autuação que compreende também o ano de 2017.
		 Contudo, compulsando os autos, verifica-se que o período fiscal foi estendido no curso do procedimento fiscal, conforme MPF de fls. 391, de modo que a alegação recursal não encontra suporte fático-probatório nos autos; ao contrário, está comprovado que existe autorização para o procedimento, inclusive devidamente cientificada ao contribuinte (Aviso de Recebimento na fl. 400), que compreende o ano-calendário 2017.
		 Desta feita, rejeito a prefacial, sendo de todo impertinentes quaisquer digressões relacionadas à existência ou não de vício ou irregularidade formal decorrente da suposta ausência de Mandado de Procedimento Fiscal para o período auditado.
		 
		 2 PRELIMINAR DE NULIDADE DA AUTUAÇÃO EM VIRTUDE DA AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO RESPONSÁVEL SOLIDÁRIO A RESPEITO DO INÍCIO DAS INVESTIGAÇÕES, SUSCITADA POR ONE INVESTIMENTOS E INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA. (FLS. 2.023/20.47)
		 
		 Sustenta a ONE INVESTIMENTOS E INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA. que não foi intimada do início do procedimento fiscal, fato que ensejou cerceamento de defesa e, portanto, macula de nulidade a autuação, por vício material insuperável.
		 Entretanto, certo é que, sendo a empresa responsabilidade sócia da autuada, a sua intimação ocorre quando evidenciada a sua responsabilidade, em decorrência do próprio procedimento fiscal, instaurado em relação à empresa principal, de que figura como sócia. 
		 Com isso, a regularidade procedimental, relacionada à intimação e ao exercício da defesa, é verificada a partir do Termo de Intimação de Responsabilidade por infração (fls. 1.346/1.351), que foi regularmente expedido nos autos, a tempo e modo, e do qual teve ciência a parte ora recorrente, conforme certificado no despacho de encaminhamento de fls. 1.353 – que, inclusive, exerceu sua defesa de forma plena, tanto em sede de impugnação, como através desta instância recursal, inexistindo qualquer prejuízo ao exercício do contraditório ou à ampla defesa (sem prejuízo, inexistiria, de todo modo, nulidade a ser pronunciada).
		 Desta feita, também essa nulidade deve ser afastada. 
		 Passa-se, inexistindo outras matérias preliminares suscitadas, à análise dos recursos quanto ao mérito da autuação.
		 
		 3 DO MÉRITO DA AUTUAÇÃO. VALORES ESCRITURADOS E NÃO-DECLARADOS. OPÇÃO FORMAL PELO REGIME DE COMPETÊNCIA.
		 
		 Sustenta a recorrente GREEN MARIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. que:
		 Ao longo de todo o ano de 2016 e 2017, apurou e pagou o contribuinte, ora Recorrente, seus tributos pelo regime de caixa. E quanto a isso, nada mais regular, pois em razão de sua atividade, qual seja, a imobiliária, há um delay no tempo entre a conclusão de um negócio e seu recebimento, o que torna muito mais favorável a apuração pelo regime de caixa do que pelo regime de competência, estando, no mais, tal medida totalmente de acordo com o ordenamento pátrio (art. 29 do Decreto-lei 1.598/77). 
		 E seu agir demonstra, indubitavelmente, que a manifestação de vontade do contribuinte foi no sentido de ser tributado pelo regime de caixa. E tanto isso é verdade que, além de ter recolhido os tributos assim, na confecção da ECF e ECD apresentou seu faturamento na forma em que ele foi recebido, ou seja, segundo o fluxo financeiro, e não quando foi firmado o contrato de compra e venda. 
		 Todavia, não se nega também que, ao preencher o campo específico das escriturações digitais, tenha o contribuinte lançado mão de código que não está de acordo com o regime de caixa, mas sim com o regime de competência. 
		 Nesse ponto, então há duas manifestações com sinal trocado: por um lado, os tributos foram apurados e pagos segundo o regime de caixa, e também foi dessa forma que foram apresentadas as receitas; por outro, apenas em um único campo constou a forma de tributação como pelo regime de competência.
		  
		 Na forma do TIF n. 3 (fls. 385/388), a fiscalizada foi intimada para:
		 /
		 
		 Em resposta, a fiscalizada, ora recorrente, limitou-se a afirmar o seguinte:
		 /
		 
		 No caso, contudo, não é elisiva à autuação qualquer responsabilidade que venha a autuada a opor ao seu “contador”, tampouco haveria de ilidir os lançamentos o fato de que a opção escritural exercida, para o regime de competência, o foi por erro, eis que desejava – e assim procedia – à apuração fiscal por regime de caixa.
		 Com efeito, está comprova a opção exercida pela contribuinte para o regime de competência nas respectivas ECFs; a despeito disso, recorrente registrou suas receitas na conta “3101010001 – Receita de Venda” de acordo com as datas dos recebimentos ocorridos (como no regime de caixa); olvidou-se estar submetida à obrigação de escriturar suas receitas nesse período de apuração segundo o regime de competência, levando em consideração as datas de contratos (de compra e venda) e escrituras (como fatos geradores), independentemente das datas de recebimento dos pagamentos. 
		 Conforme registrado pela autoridade fiscal em seu relatório (fl. 88), e de acordo com as normas contábeis, quando o reconhecimento de receitas se faça pelo regime de competência, estas devem ser escrituradas no momento de cada venda pactuada. Vendas e recebimentos são coisas distintas, devendo cada fato ser escriturado individualmente. 
		 A pessoa jurídica optante pelo regime de tributação com base no lucro presumido que eventualmente adotar o critério de reconhecimento de suas receitas na medida do recebimento e mantiver escrituração contábil na forma prevista na legislação comercial, deverá controlar os recebimentos de suas receitas em conta específica, na qual em cada lançamento será indicada a nota fiscal a que corresponder o recebimento, de acordo com o art. 223 da Instrução Normativa RFB n. 1700, de 14 de março de 2017 (conteúdo vigente também em Instruções Normativas anteriores, vigentes ao tempo dos fatos).
		 Vale dizer, no caso concreto, diante das circunstâncias descritas, o sujeito passivo deveria mesmo haver reconhecido suas receitas pelo regime de competência. Caso tivesse optado pelo regime de caixa, o que não fez, deveria nos termos da lei regente se preparar para controlar os recebimentos em conta específica, que servisse para a apuração dos tributos devidos.
		 Cabe relembrar que a opção de regime de reconhecimento de receitas deve adotar o mesmo critério para IRPJ, CSLL, COFINS e Contribuição para o PIS/Pasep, de acordo com o art. 20 da Medida Provisória 2158-35, de 2001. 
		 Em síntese, no caso concreto, tratando-se de PJ que explora atividades imobiliárias, incorporadora de imóveis, vendedora e compradora de imóveis para revenda, optante pela tributação do imposto de renda com base no lucro presumido, e com relação aos anos-calendários 2016 e 2017, havendo também optado formalmente perante a RFB pelo reconhecimento de receitas no regime de competência, conforme registrado no campo próprio de suas respectivas ECF 2016 e 2017, havia para ela a obrigação de escriturar sua contabilidade comercial e fiscal de acordo com as opções assumidas perante a autoridade tributária federal, voltada à apuração do imposto de renda pelo lucro presumido, e escriturando devidamente as receitas auferidas pelo regime de competência.  
		 Desasiste razão, também nesse ponto, à insurgência recursal.
		 
		 4 DA MULTA AGRAVADA PELO NÃO-ATENDIMENTO À INTIMAÇÃO FISCAL
		 
		 A recorrente GREEN pediu o afastamento do agravamento do agravante da multa de ofício, de 75% para 112,50%, aplicada com base no disposto a Lei 9.430/96, art.44, §2º, I, c/a red. dada pela Lei 11.488/2007, ao argumento de que não restou caracterizada má-fé ou dolo da contribuinte de embaraçar a fiscalização; ainda, que respondeu às intimações, embora entenda o fisco que não apresentou as respostas solicitadas nas intimações; por fim, que não teria, com seu comportamento, prejudicado o trabalho fiscal.
		 Sustentou a recorrente que escritório sede da empresa fora objeto de Mandado de Busca e Apreensão de documentos, por parte da Policia Federal, o que havia ocorrido também, em relação ao Escritório de Contabilidade que assessorava a GREEN MARIA. Nessas circunstâncias, informava não dispor, que não tinha acesso aos documentos solicitados, então em posse da PF. Informava ainda naquela oportunidade que, nas últimas semanas, alterara o Escritório de Contabilidade responsável pela prestação de serviços. 
		 Dizia que essas circunstâncias representavam para si verdadeiro óbice ao cumprimento do solicitado na diligência fiscal (apresentação de planilha com demonstrativo de vendas ocorridas entre 01/01/2014 e 31/12/2017, contendo data do(s) contrato(s) de Compra e Vendas, data de Escritura Venda, valor da Operação, Valor pago por ano, CPF/CNPJ do comprador, nome do comprador), etc. 
		 A fiscalização resumiu assim esses fatos, considerados para a aplicação do agravamento em debate (fls.98): 
		 /
		 
		 Em vista das circunstâncias apresentadas, a autoridade fiscal justificou assim o agravamento da penalidade: 
		 (a) O Anexo I deste RF, produzido pela fiscalização, demonstra que era possível ao sujeito passivo elaborar um demonstrativo de vendas, que dispunha dos dados e da posse de todos os documentos necessários à elaboração da planilha requerida, que serve ora de base para a tributação da PJ; 
		 (b) O fato de a fiscalização haver logrado elaborar o demonstrativo, antes solicitado reiteradamente à investigada, e do qual esta se esquivou, não tem o condão de eximi-la da penalidade cabível, de agravamento da multa de ofício aplicável ao caso, exigida àquele que não presta os esclarecimentos solicitados dentro do prazo estabelecido. O agravamento da multa é previsto para punir ao que dificulta injustificadamente o trabalho fiscalizatório; 
		 (c) Assim, com relação ao sujeito passivo GREEN MARIA, deve-se aplicar sobre os créditos tributários constituídos apontados a multa de 112,50%, nos termos da Lei 9.430/1996, art.44, I, e §2º, I, c/a redação dada pela Lei 11.488/2007. 
		 (d) Tendo-se em vista que a conduta que motivou o referido agravamento (da multa de ofício aplicável) ocorreu posteriormente à data da cisão, de 31/10/2017, os demais sujeitos passivos, responsáveis solidários, não respondem por esse agravamento, o qual deve ser exigido única e exclusivamente do sujeito passivo GREEN MARIA (contribuinte), autor da conduta acusada, de embaraço à fiscalização. 
		 
		 No caso, a multa de ofício (de 75%), foi justificadamente agravada para 112,50%, especialmente no que tange às receitas declaradas com inexatidão, constatando-se resistência injustificada em atender aos pedidos de esclarecimentos efetuadas mediante intimações fiscais, seja para apresentação de demonstrativos de vendas especificados, e eventualmente simplificados, seja quanto a divergências encontradas entre dados da ECF e da DIMOB, informações que puderam ser afinal obtidas mediante investigação fiscal, inclusive com intimação de terceiros, caracterizada a imposição de empecilhos, pela autuada, ao desenvolvimento e conclusão efetiva do procedimento fiscal.
		 Desse modo, escorreita a aplicação do quanto previsto no inciso I do §2º do art.44 da Lei 9.430/96, c/a redação dada pela Lei 11.488/2007, mantendo-se o agravamento da multa de ofício, de 75% para 112,50%, no que se refere exclusivamente ao sujeito passivo GREEN MARIA, aplicável sobre os tributos devidos decorrentes da infração descrita como “receitas escrituradas mas não declaradas” (não oferecidas à tributação).
		 
		 5 DAS MULTAS REGULAMENTARES PELAS INEXATIDÕES E OMISSÕES CONSTANTES DAS ECF E ECD
		 Os autos de infração das multas têm como fundamento o descumprimento de obrigações acessórias pela contribuinte, definidas no § 2º do art. 113 do Código Tributário Nacional. O § 3º do referido artigo, por sua vez, estabelece que a obrigação acessória, se descumprida, converte-se em principal, relativamente à penalidade pecuniária: 
		 
		 Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 
		 § 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue -se juntamente com o crédito dela decorrente. 
		 § 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. 
		 § 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
		 
		 Como define o CTN, a obrigação acessória tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, previstas na legislação tributária no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. Por sua natureza e definição, a obrigação acessória, assim como a penalidade exigida pelo seu eventual descumprimento, não decorrem da falta de pagamento ou declaração de nenhum montante de tributo. 
		 Nesse contexto, são inócuas as alegações da recorrente segundo a qual os erros, inexatidões e omissões existentes nas suas escritas fiscais não teriam implicado em prejuízo para a Fazenda, ou de que deveria ser comprovado, para a aplicação da penalidade, a existência da má-fé, dolo ou fraude.
		 Ademais, consoante o artigo 136 do Código Tributário Nacional, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe de questões de ordem subjetiva ou dos efeitos consequentes da prática da infração, bastando a sua constatação de forma objetiva:
		  Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
		 
		  Decerto, as obrigações acessórias são formais e devem ser prestadas pelo sujeito passivo, possibilitando às autoridades fiscais averiguarem não só o cumprimento de todas as obrigações instituídas em lei, mas também os dados indispensáveis para a condução dos trabalhos da administração tributária. O seu cumprimento nos termos, prazos e condições prescritas em lei é indispensável para a eficiente execução dessa atividade legal. 
		 No caso, foi aplicada multa por apresentação da ECD no ambiente SPED com informações inexatas, incompletas ou omitidas, na forma do art. 11 da IN RFB n. 1774, de 22 de dezembro de 2017, mantido substancialmente pela superveniente IN RFB n. 2.003, de 18 de janeiro de 2021:
		 
		 IN RFB n. 1774, de 22 de dezembro de 2017 
		 Art. 11. Aplicam se à pessoa jurídica que deixar de apresentar a ECD nos prazos fixados no art. 5º ou que apresentá-la com incorreções ou omissões as multas previstas no art. 12 da Lei nº 8.218, de 1991, sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis, inclusive aos responsáveis legais. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1856, de 13 de dezembro de 2018) 
		 Parágrafo único. As multas a que se refere o caput não se aplicam à pessoa jurídica não obrigada a apresentar ECD nos termos do art. 3º, inclusive à que a apresenta de forma facultativa ou esteja obrigada por força de norma expedida por outro órgão ou entidade da administração pública federal direta ou indireta que tenha atribuição legal de regulação, normatização, controle e fiscalização. 
		 
		 IN RFB n. 2.003, de 18 de janeiro de 2021 
		 Art. 11. A pessoa jurídica que deixar de apresentar a ECD nos prazos fixados no art. 5º, ou que apresentá-la com incorreções ou omissões, fica sujeita às multas previstas no art. 12 da Lei nº 8.218, de 1991, sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis, aplicáveis inclusive aos responsáveis legais. 
		 Parágrafo único. As multas a que se refere o caput não se aplicam à pessoa jurídica não obrigada a apresentar ECD nos termos do art. 3º, inclusive à que a apresenta de forma facultativa ou esteja obrigada por força de norma expedida por outro órgão ou entidade da administração pública federal direta ou indireta que tenha atribuição legal de regulação, normatização, controle e fiscalização.
		 
		 Veja-se que a hipótese normativa de não aplicação da penalidade concerne, unicamente, na forma do parágrafo único do art. 11, acima transcrito, à “pessoa jurídica não obrigada a apresentar ECD nos termos do art. 3º, inclusive à que a apresenta de forma facultativa ou esteja obrigada por força de norma expedida por outro órgão ou entidade da administração pública federal direta ou indireta que tenha atribuição legal de regulação, normatização, controle e fiscalização.”
		 Quanto à multa regulamentar pelos erros e omissões na ECF, verificou-se, no caso, que a contribuinte apresentou a ECF do anos-calendários 2016 e 2017 com omissão de diversas receitas, declaradas na DIMOB; a recorrente sequer nega a existência das inexatidões, limitando-se a atribuir tal responsabilidade ao seu contador, o que, sabidamente, não afasta a aplicação das penalidades pelo descumprimento das obrigações acessórias que, no caso, inclusive, implicaram em indevida supressão dos tributos objeto dos lançamentos.
		 Há de se manter, também nesse ponto, integralmente, os autos infracionais. 
		 
		 6 SOBRE A RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA RECORRENTE ONE INVESTIMENTOS E INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA. (FLS. 2.023/20.47)
		 
		 Alterca a recorrente ONE INVESTIMENTOS E INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA. que não há de ser responsabilizada pelos fatos objetos de autuação, eis que a) apesar de sócia, nunca foi administradora da empresa fiscalizada, que foi criada com um propósito específico e era administrada pela Sra. Flora Leite Atherino, que, posteriormente, veio a figurar no quadro societário da empresa GREEN; e b) o ato de cisão da empresa GREEN não há como importar na responsabilização tributária da retirante ONE INVESTIMENTOS. Destaco, da petição recursal, as seguintes razões:
		  /
		 /
		 [...]
		 /
		 [...]
		 /
		 [...]
		 /
		 
		 Conforme consta do Relatório Fiscal (fls. 80-104), a GREEN MARIA INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA. foi constituída em 11/11/2013, tendo como sócios R. F. PARTICIPAÇÕES LTDA (60% - R$ 6.000,00) e ONE INVESTIMENTOS E INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA (40% - R$ 4.000,00). 
		 A administração ficou a cargo da Sra. Flora Leite Atherino, com ressalvas para prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor, empréstimos bancários e compra ou venda. Em 21/01/2017, na 1ª alteração contratual (registrada em 10/05/2017), ingressam novos sócios, com aumento do capital social. 
		 A tabela a seguir mostra como ficou o quadro societário:
		 /
		 Em 30/10/2017, na 2ª alteração contratual (registrada em 25/04/2018), retiraram-se quatro sócias, permanecendo apenas R. F. PARTICIPAÇÕES LTDA, com o mesmo capital social.
		 Em 26/11/2018, após ser intimado a esclarecer essa situação pelo Termo de Intimação Fiscal nº 1, protocolou na Junta Comercial do Paraná a Terceira Alteração de Contrato Social, incluindo a Sra. Flora Leite Atherino como sócia, que adquiriu um por cento do total de cotas:
		 /
		 
		 A responsabilidade da recorrente pela autuação foi firmada, pela fiscalização, nos seguintes termos (Relatório Fiscal, fls. 80-104):
		 
		 4. CISÃO EMPRESARIAL – RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 
		 Em 30/10/2017, os sócios da Green Maria assinaram um Protocolo de Intenções de Cisão Parcial e Justificação, acompanhado da aprovação do Laudo de Avaliação, com o objetivo de “melhorar a dinâmica operacional e contábil”. Nessa cisão, houve a retirada de quatro sócias, permanecendo como única sócia a RF Participações Ltda. 
		 A sociedade Green Maria foi constituída para viabilizar o investimento e incorporar um loteamento, sendo que cada pessoa jurídica cindenda recebeu lotes do empreendimento em devolução pelo capital social aportado. 
		 A legislação tributária determina que as pessoas jurídicas que absorveram parcela do patrimônio da sociedade cindida respondem solidariamente pelos tributos devidos até a data do ato da cisão. 
		 O art. 5º do Decreto-Lei nº 1.598/77, com permissão do art. 124, II, do Código Tributário Nacional – CTN, determina que: 
		 Art 5º - Respondem pelos tributos das pessoas jurídicas transformadas, extintas ou cindidas: 
		 I - a pessoa jurídica resultante da transformação de outra; 
		 II - a pessoa jurídica constituída pela fusão de outras, ou em decorrência de cisão de sociedade; 
		 III - a pessoa jurídica que incorporar outra ou parcela do patrimônio de sociedade cindida; 
		 IV - a pessoa física sócia da pessoa jurídica extinta mediante liquidação que continuar a exploração da atividade social, sob a mesma ou outra razão social, ou sob firma individual; 
		 V - os sócios com poderes de administração da pessoa jurídica que deixar de funcionar sem proceder à liquidação, ou sem apresentar a declaração de rendimentos no encerramento da liquidação. 
		 § 1º - Respondem solidariamente pelos tributos da pessoa jurídica: 
		 a) as sociedades que receberem parcelas do patrimônio da pessoa jurídica extinta por cisão; 
		 b) a sociedade cindida e a sociedade que absorver parcela do seu patrimônio, no caso de cisão parcial; 
		 c) os sócios com poderes de administração da pessoa extinta, no caso do item V. 
		 Além disso, o art. 132 do CTN também atribui responsabilidade à pessoa jurídica que incorporar parte de outra.
		 
		 Com efeito, a empresa resultante de cisão, como é o caso, que incorpora parte do patrimônio da outra, responde solidariamente pelos débitos da empresa cindida (Resp nº 970.585/RS, Rel Min J. Delgado, j. em 04/03/2008). 
		 Vale destacar que, embora não conste expressamente da redação do art. 132 do CTN, a cisão parcial de sociedade configura hipótese de responsabilidade tributária por sucessão (STJ, REsp 852.972/PR, Rel. Min Teori A. Zavascki, julgado em 25/5/2010; REsp 1682792/SP, Rel Min Herman Benjamin, julgado em 05/09/2017). 
		 Em aplicação do quanto previsto na lei, com a interpretação conforme a dos tribunais, é a responsabilidade da ora recorrente foi demarcada até a data da cisão, de modo que os fatos posteriores foram objeto de outra autuação, para a qual não houve a extensão da sujeição passiva.
		 Ademais, os responsáveis tributários solidários, como é o caso da recorrente, foram excluídos do agravamento da multa de ofício aplicada, de 75% para 112,50%, aplicada unicamente à contribuinte GREEN, por não haver atendido à intimação fiscal, embaraçando os atos de fiscalização; os demais responsáveis solidários tiveram os limites de sua responsabilidade à multa de 75%, sem agravamento, aplicada sobre o valor do tributo devido. 
		 
		 7 CONCLUSÃO 
		 Ante o exposto, não conheço do Recurso Voluntário interposto por SÃO JOSÉ INCORPORAÇÕES LTDA.; quanto aos recursos voluntários interpostos por GREEN MARIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. e ONE INVESTIMENTOS E INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA., deles conheço, rejeito as preliminares arguidas e, no mérito, nego-lhes provimento. 
		 É como voto. 
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 LIANA CARINE FERNANDES DE QUEIROZ
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2025-10-19T10:32:27.8854816-03:00
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MULTAS REGULAMENTARES. INEXATIDOES NAS ECFs E ECDs.

Evidenciadas as inexatiddes nas informacdes contidas nas ECFs e ECDs da
contribuinte, que ndo configuram meros erros formais, sdo devidas as
multas regulamentares previstas na lei.

RESPONSABILIDADE DA SOCIA RETIRANTE. CISAO.

A responsabilidade da sécia retirante restou restrita ao periodo anterior a
cisdo, devendo responder, com o patrimonio transferido na retirada, pelos
débitos da autuada.

ACORDAO

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, ndo conhecer do
Recurso Voluntdrio interposto por SAO JOSE INCORPORACOES LTDA.; pela mesma votacio,
conhecer dos recursos voluntdrios interpostos por GREEN MARIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. e ONE INVESTIMENTOS E INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA., rejeitar as
preliminares de nulidade da autuacdo arguidas e, no mérito, negar-lhes provimento.

Assinado Digitalmente

LIANA CARINE FERNANDES DE QUEIROZ — Relatora

Assinado Digitalmente

LEONARDO DE ANDRADE COUTO — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Mauricio Novaes Ferreira,
Andre Luis Ulrich Pinto, Jose Andre Wanderley Dantas de Oliveira, Fellipe Honorio Rodrigues da
Costa, Liana Carine Fernandes de Queiroz, Leonardo de Andrade Couto (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de recursos voluntdrios interpostos por GREEN  MARIA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., ONE INVESTIMENTOS E INCORPORACOES
IMOBILIARIAS LTDA. e SAO JOSE INCORPORACOES LTDA em face do Acérddo n. 11-66.129 - 52
Turma da DRJ/REC, que manteve em parte as autuacBes de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS por receitas
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escrituras e ndo-declaradas, aplicando agravante a multa de oficio em desfavor da primeira
recorrente, em virtude de embaraco a fiscalizacdo, bem assim multas regulamentares pelas
informacdes inexatas constantes da ECF e ECD do periodo fiscalizado.

Transcrevo, do acérdao de impugnacao, o relatdrio processual:

O objeto no presente processo é o langcamento de oficio, com
relacdo ao periodo de apuragdo abrangido entre 01/04/2016 e 30/10/2017 (data da
cisdo parcial), nos termos da legislacdo que disciplina o Imposto de Renda Pessoa
Juridica (IRPJ), a Contribui¢cdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), a Contribuicdo
para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e a Contribuicdo para o
PIS/PASEP, em face da apuracdo de infragBes tributarias que resultaram na
constituicdo dos créditos tributarios descritos nos Autos de Infracdo as fls. 2/29
(IRPJ; matriz), as fls.30/54 (reflexos relativos a CSLL) as fls.55/64 (COFINS), as fls.
65/73 (PIS/PASEP), e as fls. 74/79 (Al- Multa por descumprimento de obrigacdes
acessdrias), conforme demonstrativo abaixo:

|
DEMOMNSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO LANCADO
O valores em RS (Calculados até O 119)
WVALOR DO

= TRIBUTO! PRINGIPAL JUROS DE MORA MULT. SRR
Z MULTA PROPORCIONAL TRIBUTARIO
g IRPJ (cod. 2817} 216.530.81 40.206.59 239.976.74 496.714.14
8 CSLL (cod. 2073) 124.623,52 23.250,68 138.822,62 286.696,82
o COFINS (céd. 2960) 359.174.51 71.078,04 404 071,26 404.071,26
a PIS (cod. 2986) 77.821,08 15.400,16 87.548,66 180.769,90

Multa Regulamentar

{c6d. 3624 - ECD) 78.287.92 78.287.92

Multa Regulamentar

(c6d.1438 - ECF) 78.287,92 78.287,92

Considerados os Autos de Infracdo objeto deste processo, os fatos
geradores identificados para o langamento de IRPJ geraram tributacdo reflexa
referente a CSLL, COFINS e PIS/PASEP. Houve também o lancamento das multas
regulamentares (cddigos 3624 e 1438), por apresentacdo com informacGes inexatas
respectivamente na ECD (Escrituragcdo Contdbil Digital) e na ECF (Escrituragdo
Contabil Fiscal). Foram assim descritas as infragGes apuradas, associadas aos
respectivos fatos geradores e enquadramentos legais:

IRPJ
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Fato Gerador Valor Apurado (R$) Muita (%)
01/04/2018 548.046.72 112,50
o1 1 1 112,50
o 11250
014 2212.246.19 11250
a1 750.196 40 112,50
014 646 328 80 12,50
ou 270.091261 112.50
o1 282.670.82 112,50
0112 368.141.28 11250

40352355 112,50
97457844 11250
1.072.346.04 112,50
103.930.30 112,50
382.537.05 112,50
155143404 112.50
192544028 11250
90.000.00 112,50
68.000.00 112,50
180.122.88 112,50
Enquadramento Legal
Fatos geradores ocorridos entre 01/04/2016 e 31/10/2017
art. 3° da Lei n® 9.249/95
Arts. 518 e 519 do RIR/99
Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
4.583 .80 75.00
750.00 75.00
347781 75.00
17.600.73 75.00
3.000,00 75.00
273704 75.00
2.631.00 76,00

Enquadramento Legal
Fatos geradores ocorridos entre 01/07/2016 e 31/10/2017:
art. 3° da Lei n® 9.249/95.
Art 521, § 2°, e 681 do RIR99

DEMAIS RECEITAS E RESULTADOS
INFRAGAO: GANHOS DECORRENTES DE RESCISAO CONTRATUAL

Ndo inclusdo na base de calculo do imposto de renda do valor referente aos aanhos
decomrentes de rescisio de contratos de compra € venda, conforme detalhado no Relatono

Fiscal em anexo

CSLL
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OMISSAO DE RECEITA
INFRACAO: GANHOS DECORRENTES DE RESCISAO CONTRATUAL

Ndo inclusdo na base de calculo do imposto de renda do valor referente aos ganhos
decomentes de rescisdo de contratos de compra e venda, conforme detalhado no Relatorio
Fiscal em anexo

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
3108 458380
30/00/2018 7
3477
17
3.000.00
273704

Enquadramento Legal
Fatos geradores ocomdos entre 01/07/2016 e 31/1072017
At 2° da Lei n® 7 689/88 e alteracdes posteriores
Art. 2° da Lei n® 9.249/95
29, inciso |I, da Lel n® 9.430/96
20 da Lei n® 9.249/95 e alteracOes posteriores
3° da Lei n® 7.689/88, com redacdo dada pelo art. 17 da Lei n® 11.727/08
24, § 2*, da Lel n° 9.249/95 com as alteragBes Introduziaas pelo art. 29 ga Lel n® 11.941/09
28 da Lei n® 9.430/96, com redagdo dada pelo art. 49 da Lei n® 12 715/12

Z3X%ZX

RECEITAS ESCRITURADAS 3 NAO DECLARADAS
INFRACAO: FALTAINSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO DA CSLL SOBRE RECEITAS DA ATIVIDADE
ESCRITURADAS E NAO DECLARADAS
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Receitas da atividade, apuradas pelo regime de competéncia conforme detalhado no Relatono
Fiscal em anexo.

10 1.717.450,38
108 6232
0110772016 221224819
0110812018 750.198.40

010872 £46.326.60
0111072018

01112018

111212018
010172017
010222017
01032017 1072.348,04
01/0472017 103.03¢.30
01/05°2017 38253705
01/0822017 155143404
010772017 1625446828
01/08°2017 ©0.000.00
011067 68.000.00
011022017 180.122.68

Enquadramento Legal

Fatos geradores ocormidos entre 01/04/2016 e 31/10/2017:
Art. 2° da Lei n° 7.689/88 com as alteragbes infroduzidas pelo art 2° da Lei n° 8.034/90
At 2° da Lel n° 9.24995
Ait. 29, Inciso |, da Lei n* 9.430/96
Al 22 da Lei n® 10.684/03
Art. 3° da Lei i 7.689/88, com redagdo dada pelo art. 17 da Lei n® 11.727/08
Art. 28 da Lei n° 9.430/96, com redacao dada pelo art. 49 da Lei n® 12.71512

Fazem parte do presente auto de mfracéo todos 0s termos, demonstrativos, anexos e

documentos nele mencionados.

COFINS

INCIDENCIA CUMULATIVA PADRAO
INFRAGAO: INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO
Receitas da atividade, apuradas pelo regime de competéncia conforme detalhado no Relatério

Fiscal em anexo.
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Fato Gerador Valor Apurado (RS) Multa (%)
01/04/2016 548.046,72 112,50
01/05/2016 1.717.450,36 112,50
01/06/2016 552.162,32 112,50
01/07/2016 2212246,19 112,50
01/08/2016 759.196,40 112,50
01/09/2016 646.326,60 11250
01/10/2016 279.912,61 112,50
011112016 282670,82 12,50
01122016 368.141,28 112,50
01/01/2017 49352355 112,50
01022017 97457844 1250
01/03/2017 1.072.246,04 11250
01/04/2017 193.939,30 1250
01052017 382.537,05 112,50
01/06/2017 1.561.434 94 12,50
01/07/2017 1.925.446,28 12,50
01/08/2017 90.000,00 112,50
01082017 68.000,00 112,50
01/10/2017 180.122,68 12,50

Enquadramento Legal
Fatos geradores ocorridos entre 01/04/2016 e 31/10/2017
Art 8°da Lein®9.718/1998
Art. 1° da Lei Complementar n® 70/91: art. 2° da Lein® 9.718/08
Art. 3° da Lei n® 9.718/98, com as alteracdes introduzidas pelo art. 2° da Medida Proviséria n® 2.158-35/01
pelo art 41 da Lei n° 11.196/05 e pelo art. 15 da Lei n° 11.945/09

Fazem parte do presente auto de infragdo todos os termos, demonstrativos, anexos e

documentos nele mencionados.
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PIS/PASEP

INCIDENCIA CUMULATIVA PADRAC
INFRACAO: INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO

Receitas da atividade. apuradas pelo regime de competéncia conforme detalhado no Relatorio
Fiscal em anexo

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Muita (%)
0170472016 B

548 046,72 112,50

01/03/2017
01/04/2017

90 000,00
68.000,00
100.122,60

Enquadramento Legal
Fatos geradores ocorridos entre 01/04/2016 e 31/10/2017
Arts. 1° da Lei Complementar n® 7/70
Arts. 2°, inciso |, @ 9° da Lei n® 9.715/98
Arts. 2° da Lei n°® 9.718/98
Art. 8°, inciso |, da Lei n® 9.715/98

Art 79, da Lei n° 11 941/2009
Art. 3°, da Lei n® 9 718/98, com as alteracdes introduzidas pelo art. 2° da Medida Provisoria n® 2 158-35/01,
pelo art. 41 da Lei n® 11.196/05 e pelo art. 15 da Lei n® 11 945/09

Fazem parte do presente auto de infragdo todos os termos, demonstrativos, anexos e
documentos nele mencionados.

MULTA REGULAMENTAR (Cédigo 3624)

ESCRITURACAO CONTABIL DIGITAL (ECD)

INFRACAO: APRESENTAR ESCRITURACAO CONTABIL DIGITAL (ECD) COM INFORMACOES INEXATAS,
INCOMPLETAS OU OMITIDAS

O sujeito passivo apresentou Escrituracdo Contabil Digital (ECD) do periodo de
01/01/2016 a 31/12/2016 com informagdes inexatas, tendo escriturado suas receitas pelo
regime de caixa. quando € obrigatéria a escrituracdo pelo regime de competéncia. conforme
detalhado no Relatorio Fiscal em anexo.

Fato Gerador Multa
23052017 78.287 92

Enquadramento Legal

Fatus geadoness slunidus snlie 23052017 v 23/05/2017
Art 16 da Lei n® 9779/99
Arts 11 e 12, 1I, da Lei n® 8 218/91, com a redacho dada Lei n® 13 670, de 2018

MULTA REGULAMENTAR (Cddigo 1438)

ESCRITURAGAO CONTABIL FISCAL (ECF)
INFRAGAO: APRESENTAR ESCRITURAGAO CONTABIL FISCAL (ECF) COM INFORMAGOES INEXATAS,
INCOMPLETAS OU OMITIDAS

O sujeito passivo omitiu e/ou prestou incorretamente as informagdes referentes aos
registros P200 e Y540 da Escrituragdo Contabil Fiscal (ECF) referente ao periodo 01/01/2016 a
31/12/2018, conforme detalhado no Relatério Fiscal em anexo

Fato Gerador Mutta

2600712017 78 287 92

Enquadramento Legal
Fatos geradores ocomdos entre 26/07/2017 e 26/07/2017
ArL 16 du Lei n° 9.779/99
Arts, 11 e 12,11, da Let n° 8 218/91, com a redacéo dada Lei n® 13 670, de 2018

Devidamente cientificadas dos langamentos objeto deste processo,
as empresas interessadas, responsaveis solidarias arroladas no pdlo passivo da
relacdo juridico-tributaria constituida, apresentaram tempestivas impugnacdes, a
GREEN MARIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (GREEN) e, na qualidade
de sujeito passivo, e a ONE INVESTIMENTOS E INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA
(ONE), na qualidade de responsavel tributério solidario.

Os demais arrolados como responsaveis solidarios tornaram-se
revéis, destacando-se que a SAO JOSE INCORPORACOES LTDA (SAO JOSE) chegou a
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apresentar uma peticdlo em 28/09/2019 a titulo de Impugnagdo, porém
intempestivamente, visto que fora cientificada dos langamentos em 11/07/2019
mediante AR (fls.1.344).

O teor integral da Impugnacdo apresentada pela GREEN esta as fls.
1.358/1.384, e da apresentada pela ONE estd as fls. 1.411/1.429. Em seguida estdo
resumidos os principais argumentos de defesa apresentados:

Impugnacdo da Green

1.Preliminar de nulidade do procedimento. Auséncia de delimitagao
dos fatos (fls.1.360/1.363)

Embora o objeto do Auto de Infracdo seja IRPJ, CSLL, COFINS e PIS,
para o periodo 01/2016 a 10/2017, o TIF n? 2, de 28/12/2018 (fls.469) faz
solicitagdo relacionada “ao periodo de 01/01/2014 a 31/12/2017”. Mas, repisa-se, a
fiscalizacdo apresentava como limite “12/2016”, ou seja, “periodo ndo pela
englobado...”.

Portanto, se n3ao houve a delimitacdo do objeto/periodo,
ou em outros dizeres, a formal notificac3do da impugnante GREEN MARIA guanto
3o gbieto da fiscalizac3do, deve ser reconhecida 3 nulidade do procedimento

em razdo de ofensa aoc contraditorio.

A impugnante ainda evoca as doutrinas de James Marins e Sacha
Calmon (fls.1.202/1.203) para afirmar o direito a ser cientificado do contetdo da
fiscalizacdo, e de se fazer protegido da possibilidade de devassas pelo Fisco.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Acrescenta que os tribunais, culminando com o E. STF,ja haveriam consagrado nao
serem absolutos os poderes de que sdo investidas as administracGes tributarias

Assim, contrariande o entendimento do €. STF, a d.
Fiscalizac&o, de maneira antecedente a delimitacio dos fatos e periodos
investigados, exigiu gue a impugnante disponibilizasse documentos em
evidente afronta ao principio constituciomal do devido processo legal, oara

IS VeSS,

2. No mérito.

Escrituracdo pelo regime de caixa a luz da Lei n® 8.981/1995 E
cedico que o direito tributario é fundado no principio da legalidade. Somente a lei
em sentido formal (ndo IN, decretos, solu¢bes de consulta) é capaz de instituir
obrigacao ao contribuinte.




ACORDAO 1202-001.703 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10980.724563/2019-72

Com efeito, abordando de maneira especifica o regime
contabll das pessoas jJuridicas gue explorem atividades Iimobilidrias relativas a
loteamento de Terréenos., INcorporacdo imobilidria, construcdo de preédios

Testinados & venda, Dem como 3 venda Jde Imovels construrdos ou adquiridos

DPara revendas — como & o caso da impugnante GREEN MARIA —, disciplina o art.
30, da Lel n°® 8.981/1995, que deverdo considerar como receita rulta o
IONrante Srelivamente recebido CRIRTIVO 35  UnIdades  1mOoDHISIIaS

vendl/das.

A redacio do disSpositivo & de maxima clareza, com o
maxime respeito. O texto normativo condiciona o exercicio da tributacio ao
el lives rengonlolirieeritcs I tericly: efetivo recebimento, com efeito, amoldas-se
a0 regime de calxa opcio da Impugnante GREEN MARIA . conforme
ssclarecaeram os Sis. Auditores Fiscais: 2o regime de caixa, reconfecerd o

recelts Jde vende de unfdade imobilidrias a3 smredidae e sew recelinrento
INTependentemente 08 Cconcliusido ow entrega da uvnidades

Portanto, o reqgime de caixa € o critério contabil aue

P = - e . Se a iImpugnante agiu conforme
determina a legislacido, n3o podera ser penalizada, pot & a fosr - em sentido
formal — Instrumento juridico capaz de Iimpor direitos e deveres de ordem

tributaria.

Em apoio a sua tese, traz a lume trecho do voto do Exmo. Juiz
federal convocado Francisco Donizete Gomes, relator da Apelagdo Civel n2
5004469-53.2018.4.04.7201, no E. TRF4, em acérddo publicado em 13/03/2019
(fls.1.205):

Assim, @ base de cdlculo do IRPJ e CSLL, para a5 pessoas
Juridicas que exploram atividades imobilidrias relativas
a loteamento de terrenos, incorporacdo imobilidria,
construcao de predios destinados a venda, bem como a
venda de imoveis construidos ou adguiridos para
revenda, optantes pelo lucro presumido, € determinada
atravéds de percentuals fixados em lel, de 8% e 12%,
respectivamente, sobre a receita bruta auferida nos
casos de atividade imobilidria (Lei n.° 9,.249/95, artigos
15 e 20). )3 3 receita bruta desta ativ. ;ZQQg compr eende

nian I€ rel., n/ 25

Lamlzdmzas_wd/.das (Le/ n.° 8981/95 artigo 30).

(original sem destaques)

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
@)
O
0

Aduz, ainda, que sob a otica constitucional, e da legislagao
complementar, o regime de caixa é o que melhor representa o acréscimo
patrimonial estabelecido pelo artigo 42 do CTN:

Nesse contexto, so haverad acréscimo patrimonial se
houver a incorporacio de rigueza nova ao
patrimonio existente, pois essa € a unica maneira de
aumenta-lo, monetariamente.* (original sem destaques)

Pois bem. Retomando ao artigo 30, da Ledt ne
8.981/1995, a mesma considera — para a finalidade da tributacdo das pessoas
Jjuridicas optantes pelo fucro presumido —, a receita bruta. Esta, conforme §

49 do artigo 15, da Lel n© 9.2499/1996, pressupde a disponibilidade (receita)
financeira, a qual:
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Ndo se pode confundir a disponibilidade econémica com
a disponibilidade financeira. Aquela se contenta com o
simples acréscime patrimonial, independentemente da
efetiva existéncia dos recursos financeiros, enquanto
esta pressupde a existéncia fisica dos recursos em
caixa.’ (original sem destaques)

Em outros dizeres, a impugnante GREEN MARIA ndo agiu
contrariamente a norma quando tributou sob o regime de caixa. Muito pelo

contrario!

Nessd urdeim de ideids, e diidiogid dUs PIrincipios gue
regem o Nireltn, 1stn é: da conperacin, da hna-fé e da primazia da realidade

sob a forma, requer, raspeitosamente, seja admitida a tributag¢3o pelo regime

de caixa.

2.2. Vendas canceladas

A fiscalizagcdo acusa que os ganhos obtidos, pela ora impugnante,
em razao de distratos realizados, foram deduzidos indevidamente da base de
calculo do lucro presumido nos respectivos periodos de apuracdo, em que se deram
as rescisdes contratuais.

Fato & que a Solucdio de Consulta COSIT n? 150/2019

autoriza que os valores relativos a vendas canceladas e devolucdes de vendas

cufo mentante supera o total das receitas dos respectivos periodos de apuracfo

podem ser deduzidos das bases de cdlcwlos do IRPJ e da CSLL apurados,
——

respectivamente, na ferma do lucro presumideo e do resultade presumido, bem
como da Contribuicdo para o Pis/Pasep ¢ da Cofins apuradas na forma do

regime cumulativo.

E mais: disciplina que as dadugdes poderdo ser

realizadas no més em qua celja reconhecide o cancelamento ou a develugso ou
el ja recc —

em periodos subseguentes (caso ndo utilizados anteriormente).

Aam, reﬁr. reapeltusam?nte, 5€)a corsiderade o
valor relativo as devolugbes e vendas canceladas na apuracdo da base ds
calculo dos tributes (IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e COFINS), ainda que em periodo
subsequente ao distrato, conforme autoriza a Solugdo de Consulta COSIT n®
1o0/2019

2.3. Divergéncias entre DIMOB e ECF

A impugnante registra que os préprios auditores fiscais autuantes
reconheceram em seu RF, anexo aos Al, a responsabilidade do Sr. Adilson Antunes,
contador, inscrito no CRC n2 05920308, por prestar informagdes incorretas na ECD
de 2016 e de 2017, enquanto contador entdo responsdvel pela contabilidade da ora
impugnante, no que se refere a receitas de vendas auferidas. A DIMOB, em 2016 e
em 2017, conforme verificou a fiscalizacdo apresenta valores de operagdo muito
mais elevados que os escriturados na ECD e na ECF:
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Documentagdo acostada &s fla, 477/573 deo Auto de

Infragic compreva Qqus o responsédvel peleo preenchimente daa
informacoes apresentadas para o RECEITA FEDERAL DO BRASIL era o

Sr. ADILSOM ANTUMNES, contador, inscrito no CRC n? 05920308,

Acrescenta, entdo, que os Tribunais Judiciais identificam a
obrigacdo do profissional contabil, como de resultado, i.e, deverdo cumprir
obrigacGes acessdrias com observancia as normas e procedimentos contabeis. Se o
fizerem em contradicdo a legalidade, serdo pessoalmente responsabilizados. Por
impericia, imprudéncia ou negligéncia relacionada ao desempenho da atividade
profissional.

[...] (transcreve as fls.1.368/1.369 ementas de julgados pelo TJ do
RS, acerca de responsabilizacdo civil subjetiva decorrente de danos
causados por contador, profissional liberal, etc., em suposto apoio a
sua tese de defesa neste processo)

DispSe o artigo 113 do CTN que a obrigac3o tributaria &

ado

principal ou ace

séria. Os p 19 e 2° do menc

dispositivo

distinguem ambas as obrigacdes:

£ 1° A obriaacdo princlpal Surae com 3 ocorrencla
de fate aerador Lem 2or QRISIo © ZRITIMENLL de
tribute ow penalidade Iria e extingue-se
Juntamente com o crédito de orrente.

& 2° A obrigacdio ssorla Jecorre Ja Ileglslacio

LrsbutIria e tem QLISLO 35 RIeSIIcOSS., ROSIIVAS QU

DRELRUNAS. I3 _RISVISERS NQ _INLCIeSSe O UL CcRAITACIAC

o da fiscalizacio dos tributos.

Srs. Julgadores, a obrigac3o principal compete a
impugnante GREEN MARIA, & guanto a so n3o remanescem davidas. Se o
procedimento fiscal bem ponderou eqQuivoco na apuracdo dos tributos e,

consequentemente, recolhimento a menor, a impugnante GREEN MARIA devera

assumir o débito

Porém, em relacdo & obrigacdo acessdria, tambeéem
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concebidos como deveres instrumentals, pela circunstancia que concebidos
Para produzirem o aparecimento de deveres Juridicos, que os sdditos do Estado
hSo de observar, no sentido de Iimprimir efeitos priticos 3 percepcio de

tributos,* deve-se raconhecer a responsabilizacdo do profissional contabil.

2.4. Composicdo da base de calculo.

Regime de caixa e competéncia Pela eventualidade, de que ndo seja
admitida a tributacdo pelo regime de caixa, o que se admite apenas para
argumentar, faz-se referéncia a responsabilizacdo do profissional contabil para a
impugnacdo da multa de oficio de 75%, pela suposta declaragdo inexata (IRPJ e
CSLL).

10
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Ora, evidentemente que o atoc de promover a
escriturag3o € complexo e exige conhecimentos técnicos especificos. Este é o

motivo pelo qual as pessoas juridicas se socorrem aos profissionais contabeis.

Imputa-se inexatiddo no ato de escrituracdo, em relagado
ao ano de 2016.

Com efeito, demais evidente que o conhecimento da
disposicdo relativa a escrituracdo contabil é sobremaneira especifico. A
particularidade dos fatos, contudo, bem demonstra que houve, guando muito,
desconhecimento técnico do profissional contdbil (e aqui se convoca a

responsabilidade do profissional contabil).

Portanto, a atribuicdo de multa, quanto ao fato isolado,
imputavel exclusivamente ao profissional cuja atribuicdo é a interpretacao
da legislagao fiscal, nao se justifica, com o maximo respeito.

Requer, respeitosamente, seja afasta a multa de oficio
em relagdo 3 swposts declaragdo inexata envolvendo IRP) e CSLL, relativa ao

ano de 2016.

2.5. O reconhecimento das receitas e a multa fiscal.

Afirma a autoridade fiscal que o fato desta haver conseguido
elaborar seus demonstrativos, isso ndo teria o conddo de afastar o agravamento da
multa, para 112,50%.

- s a

Com efeito, a impugnante GREEN MARIA é “sancionada”
em dois momentos o que configura &/s /n idem, o que aqul se aduz com o
maximo respeaito.

Afinal, a Recelta Federal do Brasil promoveu a (1)
recomposic3o da base de calculo dos tributos (mediante documentos
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disponibilizados pela contribuinte/impugnante). Ao assim fazé-lo, passou a

promover a exacdo fiscal a partir dos valores que entende como devidos

De toda sorte, pela circunstancia de que a
contribuinte/impugnante declarou/recolheu os tributos em insuficiéncia, (i)

imputou multa de 112,5%.

Ora, somente fol possivel a recomposicao da base

de calculo a partir dos documentos entreques pela impuagnante GREEN
MARIA ao lonao da fiscalizacioe empenhada. N3o obstante, conforme
delineado em tépico préprio, a cw/pa pela escrituvracdo e declaracdo errénea &
exclusiva 3o profissional contabil

N3o € possivel, portanto, sob pena de Jwpla sancio,
imputar para a contribuinte/impugnante o Jdever de recolher multa agravada
quando n&o foi o responsavel pelo erréneo preenchimento, € tampouco recusou
a apresentacdo dos documentos. Recorde-se, com efeito, que a obrigacao do
profissional contabil € de resultado.

A vista do exposto, considerando que a recomposicio da
base de c3lculo tem como pressuposto o (i) equivoco do profissional contabil
quando da declaracso, bem como a (ii) a _boa-fe da impuanante GREEN
MARIA, que corroborou com a fiscalizacSo, disponibilizando documentos,
requer, respeitosamente, seja afastads a agravante, limitando-se a multa ao
percentual de 75%.

2.6. ObrigagGes acessorias. Escrituragoes digitais

Justificam os Auditores Fiscais que (fls.102):

“... 10.0brigag¢0es Acessorias — Escrituragdo Contabil Fiscal (ECF)
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A ECF do periodo 01/01/2016 a 31/12/2016 foi transmitida tempestivamente em 26/07/2017
as 095431 Na mesma data, houve a transmissdo de retificadora as 10:1507, recibo
EA5B46655CADSEB451C755FABES884D5870B99E5-2, que permaneceu ativa até o inicio do
procedimento fiscal. Apesar de cumpnda a obngagdo de entrega, a ECF retificadora foi transmitida
com income¢des na apuragdo do IRPJ e da CSLL

A relacdo das ECF transmitidas pelo contribuinte, referentes aos anos-calendario 2016 e
2017, esta no Anexo lil, que também apresenta telas coletadas demonstrando as informacdes
apresentadas pelo suleito passivo nos reqgistros 0010, P200 e Y540

Apeear da tar optado pelc reconeciTento da racerss pelo regime de compalanca (ragietrd
0J10), N30 preencheu tofretamerte o &g Stro F200, de apurag 30 da base de caicue do IRPY, Us
canpus Reweila Bula Sueila av Peivenlua de 8% s mwonelos e s carpos Mulas &
Varllager s Degornerntes de Rescisi Corlizlual® 2stido cerados e odus us pe odus Us spuragdo.

Aos que omitirem ou prestarem ncorretamente as informacoes referentes acs registros e
respectivos arquivos da ECF, seja pelo lucro presumido ou arbitracdo, o art. 12, Il, da Lei n® 8.218
de 1991, prevé multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da operacao correspondente,
fimitada a 1% (um por cento) do valor da receda bruta da uridica no periodo a que se refer

11. Obrigacdes Acessoérias — Escrituracdo Contabil Digita (ECD)

A FCO 201A 00 ujetn passvn 1 ImAnamiids empesivamerte em 23057017 Naa as
feraitas foram S3eft Irs0as Nz conta aralitica “3107010001 - Recela de venda™ Camn ja relatam
anlexiv menle, & houve o revor hecmento wonelo das izcelas pelo epane de compelssicia em
=N, 0 que caradier>a a apesaniacin a3 esermiraciin com ironmecias

Afirma a d. impugnante, que estabelecendo-se essas premissas
inafastdveis, de que as escrituragOes digitais foram apresentadas com incorre¢des
ou inexatiddes, aponta que para tais hipdteses (incorrecdes/inexatidbes), a
jurisprudéncia do CARF estabelece que deverd ser aplicado o art.57 da MP n2
2.158-35, de 2001, c/a redagdo dada pela n2 Lei 12.766/2012. Cita como referéncia
ao seu pedido o Acérddo n2 3401-002.821 (Processo n2 10410.006237/2010-14, de
relatoria da Conselheira Angela Sartori; ver trecho a esse respeito as
fls..1.376/1.377).

Pede neste item que, conforme ja decidiu o CARF, nos processos
mencionados, seja aplicada em vez da multa regulamentar, a prevista na MP 2.158-
35/2001, art.57, lll, c/a redacdo dada pela Lei n? 12.766, de 2012, isto &, no
montante de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o faturamento do més anterior
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ao da entrega da declaragdo, demonstrativo ou escrituragao.

2.7. Multa de oficio

Certo de que a multa agravada devera ser afastada, posto que a
ora impugnante colaborou com a fiscalizagdo, em ato de boa-fé, é demais evidente
que igualmente deverd ser afastada a multa de oficio aplicada, ou se nado, reduzida
a multa aplicada, de 112,50% para 75% sobre os débitos apurados. De maneira
subsidiaria, pugna-se pela redu¢do da multa de oficio para o percentual de 20%, em
atencdo a jurisprudéncia que tem considerado a multa de 75% violadora do
principio constitucional do ndo-confisco (ver ementa colacionada as fls.1.380)

10.2. & vista do exposto, requer, respeitosamente, seja
afastada a multa. porguanto & impougnante GREEN MARIA agiu de boa-fé ow.

subsidiariamente, seja determinada a redugio para o percentual de 0%, =m

atencac ao principio constitucional do mee confrsca,

2.8. Responsabilidade tributaria

12
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11, Os% Srs, Auditores Fiscals atribuem responsabilidade
tributéria para as empresas ONE INVESTIMENTOS E INCORPORACOES
IMOBILIARIAS LTDA., DEAM 2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., SAO

JOSE INCORPORAGOLS LTOA. ¢ CARIOCA PARTICIPACOLS LTODA., ume vei gyue
quando da ocorréncia dos fatoes juridicos sob fiscalizagdo eram sdcias da

cnvindades GRFFN MARTA FMPEFFNNTIMENTNS TMNRITARTNS

Entretanto, acentua & doutrina:

Na verdade, o instituto em foco caracteriza a sucessio

i fose e Nltaver @ ayuwisiydv e fw
estabelecimento comercial, |

fundamerntasdo pare (ol

e Yue o
responsabilicdade melhor ge enquadre no art 133 Jdo
TNt

Ha, pois, que se observar o disposto no CTN, art.133, 1 e IL.

ASSIM, CONSICEranao que Nao NOUVE 0 ENCerramento 2as

atividades da GREEN MARIA, nBo se justifica, com o maximo respeito, a

awribuicdo de 'e'\pon}ahrlxda.‘ie pPara as pessoas mdiraﬁa-; no Auto de Infracdo.

9. Requer a producio posterior de provas
‘om base no Decreto 70.235/72, art.16 e ss, requer a produgio de provas.

A slaboragio da prova oral (testemunhal) é necessiria

para comprovar que todos os contratos celebrados, pagamentos,
5. safim. todos os do

pars a escrituracho estavam & dipo

scessarios « suf tes

Adilson, ¢

profissional comtibil, nioc havendo justc motive pars & aspresentacio das

escrituragies @ DIMOBS em divergéncia.

Também & de suma importincia sejs deferids =
producio de prova documental e testemunhal, consistents na juntads do
parecer tECNICO snexo, sssim COMO OUrOs QUe Se Mostrem PecessArios 40

desenvolviments julgamente da Impugnacio «o Auto de Infragie.

PEDIDOS

1. A vista do exposto, preliminarmente, requer respeitosamente que
seja declarada a nulidade do procedimento, visto que houve a

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

extrapolagdo do objeto, prejudicando o exercicio dos principios
(garantias) constitucionais do contraditdrio e da ampla defesa;

2. No mérito, requer que seja considerado o laudo anexo, para a
apuracéo do tributo devido (IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e COFINS), o qual
se baseia no regime de caixa, consoante com as diretrizes
constitucionais e legais que amparam a conduta da ora
impugnante, notadamente o art.30 da Lei n2 8.981/1995;

3. Requer, respeitosamente, que seja considerado o valor relativo as
devolugbes e vendas canceladas na apura¢do da base de calculo
dos tributos (IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e COFINS), ainda que em
periodo subseqiiente ao distrato, conforme se autoriza na Solugdo
de Consulta COSIT n2 150/2019;

4. Requer, ademais, que seja afastado o agravamento da multa (de
75% para 112,5%), posto que a ora impugnante agiu de boa-fé,
compartilhando os documentos solicitados, o que permitiu a
fiscalizagdo a recomposicdo da base de calculo, comprovando-se
que as divergéncias decorreram de inconsisténcia técnica do

13
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profissional contdbil; Processo 10980.724563/2019-72 Acérddo n.2
11-66.129 DRJ/REC Fls. 16 16

5. Requer, ainda, que seja afastada a multa de oficio aplicada, ou
alternativamente que seja reduzida, de 75% para 20%, tendo-se em
vista que naquele percentual é confiscatdria (o que contraria a
Constituicdo); 6. Requer, por fim, em relagdo as demais multas
regulamentares administrativas lancadas, que sem seu lugar seja
aplicada a multa disposta na MP n2 2.158-35/2001, art.57, com a
redacdo dada pela Lei n? 12.766, de 2012.

Romeer, adewaic, pala rierurctineia fe nue irevictn
e —

dolo de vl ifonneydes au FISCO (1L man iy, eyuliviy Leuiy, sups: sou

pela postura ativa an lange da Fecatizagas) ceja revozade o 3bs de arpedicic

da reprasentacdo Nscel pars s perals 'Sinuls <73, do €, 5TF),

Requerise, assim, para comprovacao dos fatos, seje
deferida a produglo de prova oral, documental e periclal, conforme tépico

proprio,

Impugnacdo da ONE

1. Com o maximo respeito, ndo ha razoes para a imputagao de
responsabilidade para a ONE INVESTIMENTOS, porque era mera sécia quotista, que
em momento algum exerceu a administragdo da GREEN MARIA. Na Cisdo Parcial da
empresa GREEN MARIA (fls.301/347) retiraram-se da sociedade a ONE
INVESTIMENTOS E  INCORPORACOES  IMOBILIARIAS LTDA, DEAM 2
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, SAO JOSE INCORPORACOES LTDA E
CARIOCA PARTICIPACOES LTDA. Permaneceu no quadro social a R.F.
PARTICIPACOES LTDA.
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Os Srs. Auditores Fiscais buscam fundamento no CTN, art.132, e no
DI n2 1.598/77, art.52, mas o Al ndo merece subsistir.

2. Preliminar de Nulidade do Auto de Infragdo.

Auséncia de intimac¢do da ONE INVESTIMENTOS quando do inicio do
procedimento de fiscalizagao.

14
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Na_fusio ou na incorporacic

modificacio do polo passivo da obrigacio tributaria, uma

©, essa ndo é a hipotese da cisao parcual

derando ndo se tratar de substi

40 tributaria - m;_o__u\tenlo de

Nesse passo, cita o voto do Min. Ayres Brito, quando da elaboracgado
do enunciado da Sumula Vinculante n? 24 do C. STF, a ressaltar a importancia do
contraditdrio e da ampla defesa no processo administrativo tributario.

Entende, entdo, que por ndo haver sido a ONE INVESTIMENTOS
chamada a se manifestar no curso da investigacdo fiscal, deve ser reconhecida a
nulidade do auto de infracdo lavrado porque resultaria de procedimento
investigatdrio nulo por ferir o contraditdrio e a ampla defesa.

3. Sociedade de Propdsito Especifico (SPE) — administragao da
sociedade Green Maria

3.1. Em 15/10/2013 foi constituida a Sociedade GREEN MARIA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, tendo como sdécias as empresas R.F.
PARTICIPACOES LTDA e ONE INVESTIMENTOS E INCORPORACOES IMOBILIARIAS
LTDA, competindo a administracdo a Sra FLORA LEITE ATHERINO, conforme
fls.150/152. ]

3.2. A referida sociedade foi constituida com o propdsito especifico,
conforme paragrafo Unico do art.981 do Cddigo Civil.

3.3. A sociedade GREEN MARIA tinha por objeto especifico a
realizacdo de loteamento imobilidrio na Fazenda Rio Grande/PR (ver a escritura
publica e o Reg. Imob. As fls.216/220 e fls.222/233).

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

3.4. Em 24/01/2017 ingressaram na sociedade GREEN MARIA EMP.
IMOB. LTDA, os sécios SAO JOSE INCORPORACC)ES LTDA, DEAM 2
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-ME e CARIOCA PARTICIPACOES LTDA. A
administragdo da sociedade permaneceu com a Sra. FLORA LEITE ATHERINO
(fls.153/165).

Logo, ndo had razdo para que a ONE INVESTIMENTOS seja
responsabilizada por atos que estavam sob inteira responsabilidade de outrem,
alheios a sua esfera de controle, restando claro que nunca exerceu a administragao
da sociedade GREEN MARIA.

4. Legalidade da operagao negocial

Afirma a ora impugnante que, seguindo o histdrico delineado no
tépico anterior, relacionado a suposta participagdo dos soécios na SPE GREEN

15
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MARIA, frise-se que a integralizacdo do capital social foi consubstanciado para
futuro aumento de capital.

Portante., considerando gue a participacBo da
Impugnante ONE INVESTIMENTOS ne socledade GRULN MARIA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, & resultado de aportes realizados, a
cisdo parcial, acompanhada da retirada de lotes (fls, 308 e seguintes), pada

mais é sendo representacio da finalidade para a qual foi constituida a
sociedade.

E dizer: 3 "saida” do empreendimento com lotes/fracdes
sempre fol o objetivo perseguido pelos cantratantes, A cisao, portanto, atende
ao proposito  consubstanciade na adequacdo da operacdo soclataria
(devidamente justificada no protocolo de cisdo, em observancia & legislagdo de

regéncia). Atinglu-se, assim, o objeto social,

7. No caso em apreco, 0 _propdésito neqocial se fez

2 presente. Afinal, a cisdo parcial foi a medida socletdria utilizada para
satisfazer o objeto social: permilir que o5 investidores saissem da seciedade

com lotes/fracdes. Ademals disso, possibilitou o melhoramento da dindmica
operacional, administrativa e contébil, conforme consta do Protocclo de
Intengoes de Cisao Parcial e Justificagdo devicamente registrado na Junta

Comercial do Parana;

@)
(@] . , . . . .
< Conclui esse tépico afirmando ser o planejamento fiscal
o constitucional e legal. Que o contribuinte pode e deve organizar-se e planejar-se, a
— . . . . . . ~ -
< fim de buscar alternativas legais mais vantajosas para a realizacdo de seus objetivos
. sociais.
O
|_
7
L
> Portanto, a presuncao do FISCO vicla direitos da a
8 impugnante ONE INVESTIMENTOS relacionados ao exercicio da liberdade
@) empresarial, bem como extrapola a competéncia que lhe foi conferida nos
(@] termos do CTN, art. 116, § Onico - ainda nio regulamentado.

5. INEXISTENCIA DE RESPONSABILIDADE SOLIDARIA DA ONE

INVESTIMENTOS.

5.1. Na eventualidade de manutencdo da autuacdo fiscal, o que se

admite apenas para argumentar, requer que seja atribuida a ora impugnante a
responsabilidade subsididria.

5.2. Pede que seja observado que depois da Cisdo Parcial ndo houve
encerramento das atividades da GREEN MARIA, nao se justificando a atribuicdo de
responsabilidade com fundamento no art.132 do CTN, mas sim a aplicacdo do seu
art.133. Aponta apoio na doutrina , conforme citacdo as fls.1.424 “ in CTN
Comentado:doutrina e jurisprudéncia, Coordenador Vladimir Passos Freitas, 52 ed.,
Sdo Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011, p.713”

[sto czosto, ra evertuaidede de manute gio 4a
euluegdo fiscal, requer se @ @lrbuide o resporsubilidade subsidiaria @ emaresa
ONE INVESTIMENTOS E INCCRPORACOES IMOBILIARIAS LTDA.
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5. MULTAS

Na eventualidade de ser mantida a autuag¢do, ainda assim devem
ser afastadas as multas punitivas. Da descricdo dos fatos pela fiscalizacdo, a multa
de oficio foi agravada pela circunstdncia de que a empresa GREEN Maria
supostamente nao teria fornecido aos Srs. Auditores Fiscais subsidios solicitados
para a fiscalizacdo. No entanto, E FATO que a ONE INVESTIMENTOS n3o foi
chamada a participar dos atos anteriores a lavratura do Auto de Infragao, inclusive
isso foi motivo de argiliicdo preliminar de nulidade do procedimento, justamente
por essa circunstancia.

Ora, se a ONE ndo teve participagdo no curso da investigacao fiscal,
ndo pode ser penalizada por conduta de terceiro; ndo estando diretamente

relacionada com o fato juridico (objeto da punicdo), do suposto embaraco a

fiscalizacdo, ocorrido em momento em que nem sequer fazia mais parte do quadro
societario da fiscalizada, ndo havendo justificativa para a aplica¢do do art.132 do
CTN.

A vista do exposto, requer, respeitosamente, em relacao

a Impugnante ONE INVESTIMENTOS sejam afastada o agravamento da multa
aplicada a luz do artigo art. 44, I, e § 29, 1, da Lei no 9.430, de 1996.
6. PROVAS
Por fim, requer-se, para comprovaclo dos fatos, seja
deferida a produgdo de prova documental, conforme tépico préprio

A tempestividade da impugnagcdo apresentada pela ONE
INVESTIMENTOS foi atestada pela autoridade preparadora.

E o relatdrio.

O acérdao recorrido rejeitou as preliminares arguidas e, quanto ao mérito, deu
parcial provimento aos recursos, para a) abater, no calculo da apuracdo dos tributos lancados, as
devolugdes de vendas, cujos montantes superam as receitas no periodo considerado; b) manter o
agravamento da multa de oficio, de 75% para 112,5%, quanto a infragao “receitas escrituradas e
n3o declaradas”, tio somente para a GREEN MARIA INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

Irresignadas, as autuadas GREEN MARIA EMPREENDIMENTQOS IMOBILIARIOS LTDA.
e ONE INVESTIMENTOS E INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA. interpuseram recurso voluntario,
reiterando tudo quanto constou de suas impugnacdes, na parte em que ndo providas. A
responsavel solidaria SAO JOSE INCORPORACOES LTDA. embora ndo tenha apresentado
impugnacao aos langamentos, interpds recurso voluntario, defendendo a inexisténcia de
responsabilidade quanto as infragcdes apuradas.
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E o relatério.

VOTO

Conselheira Liana Carine Fernandes de Queiroz, Relatora:

Os recursos voluntarios interpostos por GREEN MARIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. e ONE INVESTIMENTOS E INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA. sio
tempestivos, eis que interpostos no prazo previsto no art. 33 do Decreto n. 70.235/72 e, por
também preencherem os demais requisitos objetivos e subjetivos a sua admissibilidade, deles
conhego.

Quanto ao recurso interposto por SAO JOSE INCORPORACOES LTDA., ndo ha de ser
conhecido, eis que, embora tenha protocolado impugnacdo aos lancamentos, o fez de forma
intempestiva, de modo que a sua defesa nao foi conhecida, ndo tendo, portanto, em relagdao ao
refeito responsavel, se instaurando o litigio.

Com efeito, conforme assentado no relatério do acérddo recorrido, a SAO JOSE
INCORPORACOES LTDA apresentou sua impugnhac¢do por meio de peticdo juntada aos autos
somente em 28/09/2019 a titulo de impugnacdo (fls.1.514/1.537), embora tenha sido cientificada
formalmente dos langcamentos efetuados via postal com AR em 11/07/2019 (fls.1.344).

Vale registrar que a matéria recursal ndo concerne a prépria inadmissao da defesa,
por ter sido reputada intempestiva, mas as razdes meritdrias da autuacdo e da sua sujei¢do
passiva como solidario, de modo que ndo ha que se conhecer integralmente das razées recursais.

Cite-se que o art. 14 do Decreto n. 70.235/72 dispde que a impugnacdo instaura a
fase litigiosa do procedimento e o art. 21, do mesmo diploma legal, dispGe que, esgotado o prazo
para sua apresentacdo, e nao apresentada, a autoridade declarara a revelia; assim, a impugnacgao
tempestiva é necessaria para se iniciar a fase contenciosa do processo administrativo fiscal.

No caso presente, todavia, em decorréncia da semelhancga das razdes apresentadas
no pleito recursal ndo conhecido, em face dos fundamentos de fato e de direito apresentados pela
ONE INVESTIMENTOS em sua peticdo de recurso, eventual provimento deste, relativo ao prdprio
mérito da autuacdo, tera o condao de beneficiar também a responsavel revel, cujo recurso ndo é
conhecido nesta assentada.

Nesse sentido, destaco recentes julgados deste Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais, por suas ementas:
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ACORDAO 9303-016.555 — CSRF/32 TURMA

SESSAO DE 19 de fevereiro de 2025

Relatora Conselheira Tatiana Josefovicz Belisario

Redator para o acérddo Conselheiro Vinicius Guimaraes

Assunto: Processo Administrativo Fiscal

Exercicio: 2006

RESPONSAVEL ~ SOLIDARIO.  AUSENCIA DE  IMPUGNAGAO.
PRECLUSAO PROCESSUAL.

A impugnacao instaura a fase litigiosa do procedimento fiscal para o
impugnante, ocorrendo a preclusdo processual para os demais
interessados que ndo apresentarem impugnacao, salvo no caso de
matéria de ordem publica. Além da matéria impugnada, a
impugnacao tem, como um de seus elementos caracterizadores, o
proprio impugnante: isso significa que o processo fiscal serd
instaurado apenas com relacdo a quem apresentou impugnacao e
na medida da matéria impugnada. Nessa linha, se apenas o devedor
principal apresentar impugnacdo, o processo administrativo serd
instaurado com relacdo apenas a ele, ocorrendo a preclusao
processual quanto aos demais responsdveis solidarios que ndo se
manifestaram.

[...]

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em nado
conhecer do Recurso Especial interposto pelo responsavel solidario
revel, vencida a relatora, Conselheira Tatiana Josefovicz Belisario,
gue votou pelo conhecimento. Designado para redigir o voto
vencedor o Conselheiro Vinicius Guimaraes.
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ORDINARIA

SESSAO DE 18 de junho de 2024

Assunto: Processo Administrativo Fiscal

Periodo de apurac¢do: 01/02/2015 a 30/11/2016

RECURSO VOLUNTARIO. INTERPOSICAO INTEMPESTIVA. NAO
CONHECIMENTO.

N3o se conhece do recurso interposto apds o prazo de trinta dias
contados da ciéncia da decisdo de primeira instancia, em razdo da
sua intempestividade.

AUSENCIA DE IMPUGNACAO. FASE LITIGIOSA NAO INSTAURADA.
INTERPOSICAO DE RECURSO VOLUNTARIO.

A auséncia de impugnacao ao langamento impede a instauragdo da
fase litigiosa do processo administrativo fiscal, razdo pela qual ndo
se conhece do recurso voluntario interposto pelo revel, salvo as
guestdes atinentes a tempestividade da impugnacdo ou a revelia.
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Isso posto, ndo conhego do recurso interposto por SAO JOSE INCORPORACOES
LTDA.

Passo a analise da insurgéncia recursal de GREEN MARIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. e ONE INVESTIMENTOS E INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA., tratando as
matérias de defesa em conjunto, quando suscitada por ambos.

1 PRELIMINAR DE NULIDADE DA AUTUACAO, POR EXTENSAO DO PERIODO FISCALIZADO AO
ANO-CALENDARIO 2017, NAO PREVISTO NO MPF, SUSCITADA POR GREEN MARIA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. (FLS. 2.083/2.098)

Sustenta a empresa autuada que o mandando de procedimento fiscal é expresso no
sentido de que o ano a ser fiscalizados é o de 2016, de modo que ndo é higida a autuacdo que
compreende também o ano de 2017.

Contudo, compulsando os autos, verifica-se que o periodo fiscal foi estendido no
curso do procedimento fiscal, conforme MPF de fls. 391, de modo que a alegagao recursal ndo
encontra suporte fatico-probatério nos autos; ao contrdrio, estd comprovado que existe
autorizagcdo para o procedimento, inclusive devidamente cientificada ao contribuinte (Aviso de
Recebimento na fl. 400), que compreende o ano-calenddrio 2017.

Desta feita, rejeito a prefacial, sendo de todo impertinentes quaisquer digressdes
relacionadas a existéncia ou ndo de vicio ou irregularidade formal decorrente da suposta auséncia
de Mandado de Procedimento Fiscal para o periodo auditado.

2 PRELIMINAR DE NULIDADE DA AUTUACAO EM VIRTUDE DA AUSENCIA DE INTIMAGAO DO
RESPONSAVEL SOLIDARIO A RESPEITO DO INICIO DAS INVESTIGACOES, SUSCITADA POR ONE
INVESTIMENTOS E INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA. (FLS. 2.023/20.47)

Sustenta a ONE INVESTIMENTOS E INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA. gue nao
foi intimada do inicio do procedimento fiscal, fato que ensejou cerceamento de defesa e,
portanto, macula de nulidade a autuacao, por vicio material insuperavel.

Entretanto, certo é que, sendo a empresa responsabilidade sdcia da autuada, a sua
intimacdao ocorre quando evidenciada a sua responsabilidade, em decorréncia do proéprio
procedimento fiscal, instaurado em relacdo a empresa principal, de que figura como sdcia.

Com isso, a regularidade procedimental, relacionada a intimacdo e ao exercicio da
defesa, é verificada a partir do Termo de Intimacdo de Responsabilidade por infracdo (fls.
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1.346/1.351), que foi regularmente expedido nos autos, a tempo e modo, e do qual teve ciéncia a
parte ora recorrente, conforme certificado no despacho de encaminhamento de fls. 1.353 — que,
inclusive, exerceu sua defesa de forma plena, tanto em sede de impugnacdo, como através desta

instancia recursal, inexistindo qualquer prejuizo ao exercicio do contraditorio ou a ampla defesa

(sem prejuizo, inexistiria, de todo modo, nulidade a ser pronunciada).

Desta feita, também essa nulidade deve ser afastada.

Passa-se, inexistindo outras matérias preliminares suscitadas, a analise dos recursos
quanto ao mérito da autuacao.

3 DO MERITO DA AUTUACAO. VALORES ESCRITURADOS E NAO-DECLARADOS. OPCAO FORMAL
PELO REGIME DE COMPETENCIA.

Sustenta a recorrente GREEN MARIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. que:

Ao longo de todo o ano de 2016 e 2017, apurou e pagou o
contribuinte, ora Recorrente, seus tributos pelo regime de caixa. E
guanto a isso, nada mais regular, pois em razdo de sua atividade,
qual seja, a imobilidria, hd um delay no tempo entre a conclusdo de
um negdcio e seu recebimento, o que torna muito mais favoravel a
apuracdo pelo regime de caixa do que pelo regime de competéncia,
estando, no mais, tal medida totalmente de acordo com o
ordenamento patrio (art. 29 do Decreto-lei 1.598/77).

E seu agir demonstra, indubitavelmente, que a
manifestacdo de vontade do contribuinte foi no sentido de ser
tributado pelo regime de caixa. E tanto isso é verdade que, além de
ter recolhido os tributos assim, na confec¢do da ECF e ECD
apresentou seu faturamento na forma em que ele foi recebido, ou
seja, segundo o fluxo financeiro, e ndo quando foi firmado o
contrato de compra e venda.

Todavia, ndo se nega também que, ao preencher o campo
especifico das escrituragOes digitais, tenha o contribuinte lancado
mao de cddigo que ndo estad de acordo com o regime de caixa, mas
sim com o regime de competéncia.

Nesse ponto, entdo ha duas manifestacbes com sinal
trocado: por um lado, os tributos foram apurados e pagos segundo
o regime de caixa, e também foi dessa forma que foram
apresentadas as receitas; por outro, apenas em um Unico campo
constou a forma de tributagcdo como pelo regime de competéncia.
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Na forma do TIF n. 3 (fls. 385/388), a fiscalizada foi intimada para:

3. Esclarecer a divergéncia entre as receitas informadas em ECF nos anos-calendario 2016 e 2017,
reconhecidas por competéncia, e as operagdes de vendas informadas em DIMOB.
Trimestre Ecr DIMOB
Registros P200 e P400 Valor da Operagdo
12 trim. 2016 0,00 0,00
22 trim. 2016 39.515,92 2.300.744,24
32 trim. 2016 1.242.318,00 2.070.056,60
42 trim. 2016 269.250,58 1.071.344,49
Total 2016 1.551.084,50 5.442.145,33
12 trim. 2017 35.054,72 2.641.897,91
22 trim. 2017 814.228,95 1.525.414,80
32 trim. 2017 698.937,88 444.493,76
42 trim. 2017 656.899,29 990.000,00
Total 2017 2.205.120,84 5.601.806,47

Em resposta, a fiscalizada, ora recorrente, limitou-se a afirmar o seguinte:

A respeito das apontadas divergéncias entre ECF e
DIMOB, os atuais contadores ndo eram os responsdveis no periodo

fiscalizado e, portanto, ndo possuem subsidios para identificar as causas.

Por seu turno, expressamente indagados, os
contadores da época j& ndo mais dispdem dos documentos que subsidiaram

as declaragdes em comento.

Dai dizer que, ndo obstante a disposicdo de GREEN
MARIA em cooperar — nenhuma intimagdo deixou de ser respondida —, esta
ndo possui condigdes de fornecer a documentagdo e explicagdes solicitadas

em virtude dos acontecimentos narrados.

No caso, contudo, ndo é elisiva a autuacdo qualquer responsabilidade que venha a
autuada a opor ao seu “contador”, tampouco haveria de ilidir os lancamentos o fato de que a
opcao escritural exercida, para o regime de competéncia, o foi por erro, eis que desejava — e assim
procedia — a apuracao fiscal por regime de caixa.

Com efeito, estd comprova a opgao exercida pela contribuinte para o regime de
competéncia nas respectivas ECFs; a despeito disso, recorrente registrou suas receitas na conta
“3101010001 — Receita de Venda” de acordo com as datas dos recebimentos ocorridos (como no
regime de caixa); olvidou-se estar submetida a obrigacdo de escriturar suas receitas nesse periodo
de apuracao segundo o regime de competéncia, levando em consideracdo as datas de contratos
(de compra e venda) e escrituras (como fatos geradores), independentemente das datas de
recebimento dos pagamentos.

Conforme registrado pela autoridade fiscal em seu relatério (fl. 88), e de acordo
com as normas contabeis, quando o reconhecimento de receitas se faca pelo regime de
competéncia, estas devem ser escrituradas no momento de cada venda pactuada. Vendas e
recebimentos sao coisas distintas, devendo cada fato ser escriturado individualmente.
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A pessoa juridica optante pelo regime de tributacdo com base no lucro presumido
gue eventualmente adotar o critério de reconhecimento de suas receitas na medida do
recebimento e mantiver escrituracdo contdbil na forma prevista na legislacio comercial, deverd
controlar os recebimentos de suas receitas em conta especifica, na qual em cada langamento sera
indicada a nota fiscal a que corresponder o recebimento, de acordo com o art. 223 da Instrucdo
Normativa RFB n. 1700, de 14 de mar¢o de 2017 (conteudo vigente também em Instrucdes
Normativas anteriores, vigentes ao tempo dos fatos).

Vale dizer, no caso concreto, diante das circunstancias descritas, o sujeito passivo
deveria mesmo haver reconhecido suas receitas pelo regime de competéncia. Caso tivesse optado
pelo regime de caixa, o que nao fez, deveria nos termos da lei regente se preparar para
controlar os recebimentos em conta especifica, que servisse para a apuracdo dos tributos
devidos.

Cabe relembrar que a op¢ao de regime de reconhecimento de receitas deve adotar
o0 mesmo critério para IRPJ, CSLL, COFINS e Contribui¢cdo para o PIS/Pasep, de acordo com o art. 20
da Medida Provisdria 2158-35, de 2001.

Em sintese, no caso concreto, tratando-se de PJ que explora atividades imobiliarias,
incorporadora de imdveis, vendedora e compradora de imdveis para revenda, optante pela
tributacdo do imposto de renda com base no lucro presumido, e com relacdo aos anos-calendarios
2016 e 2017, havendo também optado formalmente perante a RFB pelo reconhecimento de
receitas no regime de competéncia, conforme registrado no campo préprio de suas respectivas
ECF 2016 e 2017, havia para ela a obrigacao de escriturar sua contabilidade comercial e fiscal de
acordo com as opgdes assumidas perante a autoridade tributdria federal, voltada a apura¢do do
imposto de renda pelo lucro presumido, e escriturando devidamente as receitas auferidas pelo
regime de competéncia.

Desasiste razdao, também nesse ponto, a insurgéncia recursal.

4 DA MULTA AGRAVADA PELO NAO-ATENDIMENTO A INTIMACAO FISCAL

A recorrente GREEN pediu o afastamento do agravamento do agravante da multa
de oficio, de 75% para 112,50%, aplicada com base no disposto a Lei 9.430/96, art.44, §29, |, c/a
red. dada pela Lei 11.488/2007, ao argumento de que ndo restou caracterizada ma-fé ou dolo da
contribuinte de embaracar a fiscalizacdo; ainda, que respondeu as intimacoes, embora entenda o
fisco que ndo apresentou as respostas solicitadas nas intimacgdes; por fim, que ndo teria, com seu
comportamento, prejudicado o trabalho fiscal.

Sustentou a recorrente que escritério sede da empresa fora objeto de Mandado de
Busca e Apreensdo de documentos, por parte da Policia Federal, o que havia ocorrido também,
em relacdo ao Escritério de Contabilidade que assessorava a GREEN MARIA. Nessas circunstancias,
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informava ndo dispor, que nao tinha acesso aos documentos solicitados, entdo em posse da PF.
Informava ainda naquela oportunidade que, nas ultimas semanas, alterara o Escritorio de
Contabilidade responsavel pela prestacdo de servicos.

Dizia que essas circunstancias representavam para si verdadeiro Obice ao
cumprimento do solicitado na diligéncia fiscal (apresentagdo de planilha com demonstrativo de
vendas ocorridas entre 01/01/2014 e 31/12/2017, contendo data do(s) contrato(s) de Compra e
Vendas, data de Escritura Venda, valor da Operacdo, Valor pago por ano, CPF/CNPJ do comprador,
nome do comprador), etc.

A fiscalizagdo resumiu assim esses fatos, considerados para a aplicagdo do
agravamento em debate (fls.98):

Vamos aos fatos. O sujeito passivo, através de sua administradora, afirmou ndo ter
condicbes de elaborar um demonstrativo com as vendas realizadas no periodo fiscalizado, em razdo
de terem sido apreendidos documentos e sistemas informatizados. Afirma também que todas as
informacdes foram prestadas em Dimob

Ao ser questionado sobre divergéncias entre a apuracdo da ECF e a Dimob, afirma que a
responsabilidade por esse esclarecimento seria do contador que ndo presta mais servicos a pessoa
juridica. Ou seja, a responsabilidade sera apenas dos profissionais contabeis?

Importante ressaltar que os profissionais contabeis s3o responsaveis pelas escrituracoes e
declaracSes, mas a pessoa juridica € quem prové as informacdes, sendo responsavel perante o
Fisco a esclarecer tudo o que for relacionado a obngacdes tributanas

As vendas de imoveis foram realizadas pela pessoa juridica, registradas em contratos e
escrituras, cabendo unicamente a empresa prestar informacdes sobre 0s negocios realizados neste
momento

N3o houve, em nenhum momento, a comprovacdo de que as escrituras e os contratos de
compra e venda de imdveis foram apreendidos pela Policia Federal. O Auto Circunstanciado de
Busca e Amrecadacao apresentado relaciona apenas uma escrituracdo publica apreendida, a qual
pogera ser raciimente obtiada no respectivo tabelionato de notas

Sem sombra de dlvidas, o0 sujeito passivo furtou-se a prestar os esclarecimentos
requisitados em Termos de Intimacao, o que dificultou bastante o trabalho desenvolvido

Foram necessarias novas intimacdes, para obter acesso a contratos e escrituras de compra
e venda. N3o apenas isso. Como as declaragdes e escrituragdes possuiam informagdes divergentes,
a fiscalizacdo foi obrigada a fazer um levantamento de todas as vendas realizadas pela pessoa
iuridica. em busca da verdade material
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Em vista das circunstancias apresentadas, a autoridade fiscal justificou assim o
agravamento da penalidade:

(a) O Anexo | deste RF, produzido pela fiscalizacdo, demonstra que
era possivel ao sujeito passivo elaborar um demonstrativo de vendas,
gue dispunha dos dados e da posse de todos os documentos
necessarios a elaboracdo da planilha requerida, que serve ora de
base para a tributacdo da PJ;

(b) O fato de a fiscalizacdo haver logrado elaborar o demonstrativo,
antes solicitado reiteradamente a investigada, e do qual esta se
esquivou, ndo tem o conddo de eximi-la da penalidade cabivel, de
agravamento da multa de oficio aplicavel ao caso, exigida aquele que
ndo presta os esclarecimentos solicitados dentro do prazo
estabelecido. O agravamento da multa é previsto para punir ao que
dificulta injustificadamente o trabalho fiscalizatério;
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(c) Assim, com relacdo ao sujeito passivo GREEN MARIA, deve-se
aplicar sobre os créditos tributdrios constituidos apontados a multa
de 112,50%, nos termos da Lei 9.430/1996, art.44, |, e §29, |, c/a
redacdo dada pela Lei 11.488/2007.

(d) Tendo-se em vista que a conduta que motivou o referido
agravamento (da multa de oficio aplicavel) ocorreu posteriormente a
data da cisdo, de 31/10/2017, os demais sujeitos passivos,
responsaveis solidarios, ndo respondem por esse agravamento, o
qual deve ser exigido Unica e exclusivamente do sujeito passivo
GREEN MARIA (contribuinte), autor da conduta acusada, de
embarago a fiscalizagao.

No caso, a multa de oficio (de 75%), foi justificadamente agravada para 112,50%,
especialmente no que tange as receitas declaradas com inexatiddo, constatando-se resisténcia
injustificada em atender aos pedidos de esclarecimentos efetuadas mediante intimagdes fiscais,
seja para apresentacdo de demonstrativos de vendas especificados, e eventualmente
simplificados, seja quanto a divergéncias encontradas entre dados da ECF e da DIMOB,
informagdes que puderam ser afinal obtidas mediante investigagao fiscal,_inclusive com intimacao

de terceiros, caracterizada a imposicao de empecilhos, pela autuada, ao desenvolvimento e
conclusao efetiva do procedimento fiscal.

Desse modo, escorreita a aplicacdao do quanto previsto no inciso | do §22 do art.44
da Lei 9.430/96, c/a redacdo dada pela Lei 11.488/2007, mantendo-se o agravamento da multa de
oficio, de 75% para 112,50%, no que se refere exclusivamente ao sujeito passivo GREEN MARIA,
aplicavel sobre os tributos devidos decorrentes da infracdo descrita como “receitas escrituradas
mas nao declaradas” (ndo oferecidas a tributacao).

5 DAS MULTAS REGULAMENTARES PELAS INEXATIDOES E OMISSOES CONSTANTES DAS ECF E
ECD

Os autos de infracdo das multas tém como fundamento o descumprimento de
obrigacdes acessdrias pela contribuinte, definidas no § 22 do art. 113 do Cddigo Tributario
Nacional. O § 32 do referido artigo, por sua vez, estabelece que a obrigacdo acessdria, se
descumprida, converte-se em principal, relativamente a penalidade pecuniaria:

Art. 113. A obrigacdo tributdria é principal ou acessoéria.

§ 19 A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato gerador, tem por
objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniaria e extingue -se
juntamente com o crédito dela decorrente.
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§ 292 A obrigacdo acessoria decorre da legislagao tributdria e tem por objeto
as prestacles, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da
arrecadacdo ou da fiscalizacao dos tributos.

§ 39 A obrigacdo acessoria, pelo simples fato da sua inobservancia,
converte-se em obrigacao principal relativamente a penalidade pecunidria.

Como define o CTN, a obrigacdo acesséria tem por objeto as prestacdes, positivas
ou negativas, previstas na legislacdo tributaria no interesse da arrecadacdo ou da fiscalizacdo dos
tributos. Por sua natureza e definicdo, a obrigacdo acessdria, assim como a penalidade exigida
pelo seu eventual descumprimento, ndao decorrem da falta de pagamento ou declaragao de
nenhum montante de tributo.

Nesse contexto, sdo indcuas as alega¢des da recorrente segundo a qual os erros,
inexatidGes e omissdes existentes nas suas escritas fiscais ndo teriam implicado em prejuizo para a
Fazenda, ou de que deveria ser comprovado, para a aplicacdo da penalidade, a existéncia da ma-
fé, dolo ou fraude.

Ademais, consoante o artigo 136 do Cédigo Tributdrio Nacional, a responsabilidade
por infracdes da legislacdo tributdria independe de questdes de ordem subjetiva ou dos efeitos
consequentes da pratica da infracdo, bastando a sua constatacdo de forma objetiva:

Art. 136. Salvo disposicdo de lei em contrario, a responsabilidade por
infracOes da legislacdo tributaria independe da intencdo do agente ou do
responsavel e da efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato.

Decerto, as obrigagdes acessdrias sao formais e devem ser prestadas pelo sujeito
passivo, possibilitando as autoridades fiscais averiguarem nao sé o cumprimento de todas as
obrigac0Oes instituidas em lei, mas também os dados indispensdveis para a conducdo dos trabalhos
da administracdo tributdria. O seu cumprimento nos termos, prazos e condi¢des prescritas em lei
é indispensavel para a eficiente execucdo dessa atividade legal.

No caso, foi aplicada multa por apresentagao da ECD no ambiente SPED com
informacgdes inexatas, incompletas ou omitidas, na forma do art. 11 da IN RFB n. 1774, de 22 de
dezembro de 2017, mantido substancialmente pela superveniente IN RFB n. 2.003, de 18 de
janeiro de 2021:

IN RFB n. 1774, de 22 de dezembro de 2017

Art. 11. Aplicam se a pessoa juridica que deixar de apresentar a ECD nos
prazos fixados no art. 52 ou que apresentd-la com incorre¢cdes ou omissoes
as multas previstas no art. 12 da Lei n2 8.218, de 1991, sem prejuizo das
san¢ldes administrativas, civeis e criminais cabiveis, inclusive aos
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responsaveis legais. (Redacdo dada pelo(a) Instru¢do Normativa RFB n?
1856, de 13 de dezembro de 2018)

Pardgrafo Unico. As multas a que se refere o caput ndo se aplicam a pessoa
juridica ndo obrigada a apresentar ECD nos termos do art. 32, inclusive a
gue a apresenta de forma facultativa ou esteja obrigada por forca de norma
expedida por outro 6rgao ou entidade da administracdo publica federal
direta ou indireta que tenha atribuicao legal de regulacdo, normatizacdo,
controle e fiscalizacdo.

IN RFB n. 2.003, de 18 de janeiro de 2021

Art. 11. A pessoa juridica que deixar de apresentar a ECD nos prazos fixados
no art. 52, ou que apresenta-la com incorrecdes ou omissoes, fica sujeita as
multas previstas no art. 12 da Lei n? 8.218, de 1991, sem prejuizo das
san¢des administrativas, civeis e criminais cabiveis, aplicaveis inclusive aos
responsaveis legais.

Paragrafo Unico. As multas a que se refere o caput ndo se aplicam a pessoa
juridica ndo obrigada a apresentar ECD nos termos do art. 39, inclusive a
gue a apresenta de forma facultativa ou esteja obrigada por forca de norma
expedida por outro érgdo ou entidade da administracdo publica federal
direta ou indireta que tenha atribuicdo legal de regulacdo, normatizacao,
controle e fiscalizagdo.

Veja-se que a hipdtese normativa de ndo aplicacdo da penalidade concerne,
unicamente, na forma do paragrafo Unico do art. 11, acima transcrito, a “pessoa juridica ndo
obrigada a apresentar ECD nos termos do art. 39, inclusive a que a apresenta de forma facultativa
ou esteja obrigada por forca de norma expedida por outro érgéo ou entidade da administracdo
publica federal direta ou indireta que tenha atribuicdo legal de regulagdo, normatizagdo, controle
e fiscalizagdo.”

Quanto a multa regulamentar pelos erros e omissdes na ECF, verificou-se, no caso,
gue a contribuinte apresentou a ECF do anos-calendarios 2016 e 2017 com omissao de diversas
receitas, declaradas na DIMOB; a recorrente sequer nega a existéncia das inexatiddes, limitando-
se a atribuir tal responsabilidade ao seu contador, o que, sabidamente, ndo afasta a aplicacdo das
penalidades pelo descumprimento das obrigacbes acessdrias que, no caso, inclusive, implicaram
em indevida supressao dos tributos objeto dos langcamentos.

Ha de se manter, também nesse ponto, integralmente, os autos infracionais.

6 SOBRE A RESPONSABILIDADE SOLIDARIA DA RECORRENTE ONE INVESTIMENTOS E
INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA. (FLS. 2.023/20.47)
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Alterca a recorrente ONE INVESTIMENTOS E INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA.
que ndo ha de ser responsabilizada pelos fatos objetos de autuacdo, eis que a) apesar de sécia,
nunca foi administradora da empresa fiscalizada, que foi criada com um propdsito especifico e era
administrada pela Sra. Flora Leite Atherino, que, posteriormente, veio a figurar no quadro
societario da empresa GREEN; e b) o ato de cisdo da empresa GREEN ndo ha como importar na
responsabilizagdo tributaria da retirante ONE INVESTIMENTOS. Destaco, da peti¢ao recursal, as
seguintes razoes:

Em 15 de outubro de 2013 foi constituida a sociedade
GREEN MARIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., tendo como séclas as
empresas R. F. PARTICIPACOES LTDA. e ONE [INVESTIMENTOS E
INCORPORAGOES IMOBILIARIAS LTDA., competindo & administracio & Sra,
FLORA LEITE ATHERINO.

Referida sociedade foi constituida com o propdsito
especifico, conforme pardgrafo Gnico do artigo 981 do Cédigo Civil’. Como
ensinam Ricardo Fiuza e Newton de Lucca®, "o pardgrafo dnice do artigo [981)
esclarece que a sociedade pode ser constitulda tanto para o exercicio de uma
unica modalldade de negdcio como para vdrias modalidades, conexas ou
subsididrias entre si ou ndo, denominando-se SPE - Sociedade de Propdsito
Especifico - aquela que fol constituida para uma determinada e dnica
finalldade*.

A sociedade empresarial GREEN MARIA tinha como
objeto especifico a realizacdo de loteamento imebilidrio em Fazenda Rio
Grande/PR. A escritura plblica e o registro imobiliédrio de aquisicio de imdvel
para tal fim constam as s, 216/220 e 222/233,

Em 24 de janeiro de 2017 Ingressaram na sociedade
GREEN MARIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. os sécios SAO JOSE
INCORPORAGOES LTDA,, DEAM 2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. ME
e CARIOCA PARTlClPAC(')Es LTDA, A administracio da sociedade permaneceu &
com a Sra. FLORA LEITE ATHERINO. A

Nessa ordem de |delas, sendo o propdsito especifice da
GREEN MARIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. a incorporacio
imebilidria, © mesmo restou atingindo quando possibilitou #80s seus socios a
“retirada” de lotes/fragles.

Portanto, considerando que a participagdo da
recorrente ONE INVESTIMENTOS na sociedade GREEN MARIA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA é resultado de aportes realizados, a
cisdo parclal, acompanhada da retirada de lotes (fls. 308 e seguintes), nada
mais é sendo representacdo da finalidade para a qual foi constituida a
sociedade.

E dizer: 2 "saida” do empreendimento com lotes/fractes
sempre foi o objetivo perseguido pelos contratantes. A cisdo, portanto, atende
ao proposito consubstanclado na adequacdo da operagdo societaria
(devidamente justificada no profocolo de cisdo, em observancia & legislaglo de
regéncia). Atingiu-se, assim, o objeto social,

[...]
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Observa-se, portanto, que, conforme determinam os
artigos 224 e sequintes da Lel n® 6.404/1976, o ato societério relativo 3 cisdo
observou todos os requisitos estabelecidos pela legislagio de regéncia, Isto é:
elaboragdo de protocolo firmado pelos séclos das socledades interessadas, bem
como a apresentacdo de justificacdo da cisdo parcial.

A partir daf, a Recorrente ONE INVESTIMENTOS seguiu
no mercado de forma autdénoma, n&c mais integrando o quadro socletdrlo da
empresa GREEN MARIA EMPREENDIMENOS IMOBLIARIOS LTDA, consoante
contrato social anexo aos autos,

16. Vé-se, pois, que, ao contrario do disposto no v,
acorddo recorrido, ndo houve sucessio/transformacio da pessoa juridica
com a finalidade de evasfo fiscal, mas sim operaciio societaria visando
atender, da melhor forma possivel, os interesses das empresas.

[...]

Reforce-se que ndo ha davidas de que a Recorrente
NV er

GREEN MARIA!

17. Ante ao exposto, ndo tendo a recorrente ONE
INVESTIMENTOS exercido em nenhum momento a administrago da sociedade
GREEN MARIA, bem como ndo tendo realizado qualquer operacio societirla
llegal ou irreqular e, tendo a sociedade GREEN MARIA permanecido exercendo
atividade empresarial apés a cisdo, nio ha que se falar em responsabilidade
tributdria solldéria da recorrente ONE INVESTIMENTOS, devendo, com o devido
acatamento, ser reformado o v, acérddo, extinguindo integralmente o auto de
Infragdo em relagio & recorrente.

[...]

18. Na eventuslidede de manutengdo da autuacdo fiscal,
© que se admite apenas por forga de argumentagdo, requer seja atribuida a
responsabllidade subsididria & recorrente ONE INVESTIMENTOQS
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E mais, quando muito, tal responsabilidade (além
de subsidiaria) nio pode extrapolar o percentual do capital social de
GREEN MARIA que pertencia & recorrente ONE INVESTIMENTOS antes
da cisdo!

Eis que, a bem da verdade, considerando que n3oc houve
0 encerramento das atividades da GREEN MARIA, ndo se justifica a atribulgdo
de responsabilidade com fundamento no artigo 132 do CTN, mas a aplicagdo
do artigo 133 do CTN".

Conforme consta do Relatério Fiscal (fls. 80-104), a GREEN MARIA INCORPORACOES
IMOBILIARIAS LTDA. foi constituida em 11/11/2013, tendo como sécios R. F. PARTICIPACOES LTDA
(60% - RS 6.000,00) e ONE INVESTIMENTOS E INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA (40% - RS
4.000,00).

A administracdo ficou a cargo da Sra. Flora Leite Atherino, com ressalvas para
prestacdao de avais, endossos, fiangas ou cauc¢des de favor, empréstimos bancarios e compra ou
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venda. Em 21/01/2017, na 12 alteracdo contratual (registrada em 10/05/2017), ingressam novos

sécios, com aumento do capital social.

A tabela a seguir mostra como ficou o quadro societario:

SOCIOS QUOTAS | INTEGRALIZADO
R.F. Participagbes Ltda 902.556 902.556,00
One Investimentos e Incorporagdes Imobiliarias Ltda 3.568.220 3.568.220,00
Sao Jose Incorporagdes Ltda 1.338.082 1.338.082,00
Deam 2 Empreendimentos Imobiliarios Ltda ME 1.799.087 1.799.087,00
Carioca Participagdes Ltda 892.055 892.055,00
TOTAL 8.500.000 8.500.000,00

Em 30/10/2017, na 22 alteracdo contratual (registrada em 25/04/2018), retiraram-
se quatro sdcias, permanecendo apenas R. F. PARTICIPACOES LTDA, com o mesmo capital social.

Em 26/11/2018, apds ser intimado a esclarecer essa situa¢do pelo Termo de

Intimagao Fiscal n2 1, protocolou na Junta Comercial do Parana a Terceira Alteragdo de Contrato

Social, incluindo a Sra. Flora Leite Atherino como sdcia, que adquiriu um por cento do total de

cotas:
Socios Quotas Integralizado em R$
R.F. Participacdes Ltda. 893.531 893.531,00
Flora Leite Atherino 9.025 9.025,00
Total 902.556 902.556,00

A responsabilidade da recorrente pela autuacao foi firmada, pela fiscalizacdo, nos

seguintes termos (Relatdrio Fiscal, fls. 80-104):

4. CISAO EMPRESARIAL — RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA

Em 30/10/2017, os socios da Green Maria assinaram um Protocolo
de Intengdes de Cisdo Parcial e Justificagdo, acompanhado da aprovagdo do
Laudo de Avaliagdo, com o objetivo de “melhorar a dinamica operacional e
I”.

contabil”. Nessa cisdo, houve a retirada de quatro sdcias, permanecendo

como Unica sdcia a RF Participagdes Ltda.

A sociedade Green Maria foi constituida para viabilizar o
investimento e incorporar um loteamento, sendo que cada pessoa juridica
cindenda recebeu lotes do empreendimento em devolugdo pelo capital
social aportado.

A legislacdo tributaria determina que as pessoas juridicas que
absorveram parcela do patriménio da sociedade cindida respondem
solidariamente pelos tributos devidos até a data do ato da cisdo.
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O art. 52 do Decreto-Lei n? 1.598/77, com permissdo do art. 124, II,
do Cddigo Tributario Nacional — CTN, determina que:

Art 52 - Respondem pelos tributos das pessoas juridicas
transformadas, extintas ou cindidas:

| - a pessoa juridica resultante da transformacgdo de outra;

Il - a pessoa juridica constituida pela fusdo de outras, ou em
decorréncia de cisdo de sociedade;

Il - a pessoa juridica que incorporar outra ou parcela do
patriménio de sociedade cindida;

IV - a pessoa fisica sécia da pessoa juridica extinta mediante
liguidagdo que continuar a exploragdo da atividade social, sob a
mesma ou outra razdo social, ou sob firma individual;

V - os socios com poderes de administragdo da pessoa juridica
que deixar de funcionar sem proceder a liquidagdo, ou sem
apresentar a declaragdo de rendimentos no encerramento da
liquidagdo.

§ 12 - Respondem solidariamente pelos tributos da pessoa
juridica:

a) as sociedades que receberem parcelas do patrimonio da pessoa
juridica extinta por cisdo;

b) a sociedade cindida e a sociedade que absorver parcela do seu
patriménio, no caso de cisdo parcial;

c) os sécios com poderes de administragdo da pessoa extinta, no
caso do item V.

Além disso, o art. 132 do CTN também atribui responsabilidade a
pessoa juridica que incorporar parte de outra.

Com efeito, a empresa resultante de cisdao, como é o caso, que incorpora parte do
patriménio da outra, responde solidariamente pelos débitos da empresa cindida (Resp n2
970.585/RS, Rel Min J. Delgado, j. em 04/03/2008).

Vale destacar que, embora ndo conste expressamente da redacdo do art. 132 do
CTN, a cisdo parcial de sociedade configura hipdtese de responsabilidade tributaria por sucessao
(STJ, REsp 852.972/PR, Rel. Min Teori A. Zavascki, julgado em 25/5/2010; REsp 1682792/SP, Rel
Min Herman Benjamin, julgado em 05/09/2017).

Em aplicagdo do quanto previsto na lei, com a interpretagdo conforme a dos
tribunais, é a responsabilidade da ora recorrente foi demarcada até a data da cisdo, de modo que

os fatos posteriores foram objeto de outra autuacdo, para a qual ndo houve a extensdo da
sujeicao passiva.

Ademais, os responsaveis tributarios solidarios, como é o caso da recorrente, foram
excluidos do agravamento da multa de oficio aplicada, de 75% para 112,50%, aplicada unicamente
a contribuinte GREEN, por ndo haver atendido a intimacdo fiscal, embaracando os atos de
fiscalizacdo; os demais responsaveis solidarios tiveram os limites de sua responsabilidade a multa
de 75%, sem agravamento, aplicada sobre o valor do tributo devido.
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7 CONCLUSAO

Ante o exposto, ndo conheco do Recurso Voluntério interposto por SAO JOSE
INCORPORACOES LTDA.; quanto aos recursos voluntdrios interpostos por GREEN MARIA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. e ONE INVESTIMENTOS E INCORPORACOES
IMOBILIARIAS LTDA., deles conheco, rejeito as preliminares arguidas e, no mérito, nego-lhes
provimento.

E como voto.

Assinado Digitalmente

LIANA CARINE FERNANDES DE QUEIROZ
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